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PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

O titular da origem desta licitação toma púbüco, para conhecimento dos intctessados, que a Comissãcr

Petmanente de Iicitação, fla pessoâ da Presidente Sra. I(aliane Rogério Matias, nomeacla pela PoÍtâÍiâ
n" 006/2023, de 02 de janeiro de 2023, e assessorado pelos servidores: Fabiana Peteira Galvão e

Antônio Israel de Melo Souza, norneados pela uresma portaria, torna público que íarâ realiz,ar )tciração
na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Mensal, para cotaçào de preços referente a
contÍataçào de seniços técnicos profissionais especializados, refetente ao objeto deste certamc,

obsenzdas as normas e condições do presente Edital e as disposições conddas na Lei n' 8.666, de 21

de junho de 1993, da ki n" 8-078, de 11/09 /1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto no

6.204/07, ki Cornplementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006, I-ei Complementar n" 747 de U7 de

Àgosto de 2014, Lei Federal n" 155/2016, de 27 de outubro de 201ó, Decreto Federal n" 9.412 de 18 de

-'Junho de 2018, Lei Federal 12.,140 de 07 de julho de 2011 que altera o tín:lo \rII-À da Consolidação das

Leis do Trabalho e dernais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas oo pÍcsente
edital e seus anexos, a realizat-se na sala da Comissâo Permanente de Licitação ü Càman Municipal de

POTIRETANTÀ, localizada no Paco Vereadot foão Nogueira de Holanda, com endereco à Rua Edilson
Vieira, n" 554, Centro, Poúetâmâ, Ceatâ, to dia 09 di maio de 2023, às 08:00 horas (HORÁRIO
LOCÀ-).

2 -po oBJETO E DOVATORESTTMApO

2.1 A presente liciração destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Ádministação., relativa à

coNTRAl:AÇÃO DE EMPRESA PRESTÁDORA DE SERWçOS frCNTCOS
PROFISSIONÀTS ESPECIÁLIZADOS DE ASSESSORIA A-DMINISTRATIUA NA AREA
DE LTCTTAÇ.í.O E CONTRATOS ?ÚBTJCOS, BEM COMO A ADEQUAÇÁOÀNOVATET
DE LIüÍAÇÕES E d)NIRATW N" HAfi/221 DE 01 DE ÁBML DE W T]NTO A CÂMÁRA
MUNICIPÁL DE POTIRETÁMA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇOES E
QUÁ |TIDÁDES CONSTAIÍTES DO PROIETO Blígcq ÁI\\EXO I, DESTE EDrTÁL.

2.2 DO VALOR ESTIMÀDO: C) valor mensal estimado para a execucão setá de RS 5.900,00 (cinco
mil e novecentos reais), perfazendo o valor global de execução pfia os 12 (doze) meses de R$
70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), suieito as incidências tributárias normais.

3.1 _DÂS CONDIÇÔES DE, PÀRTICIPÂÇÂO
3.1.1 - Poderá participar do presente ceÍtâme licitatóÍio pessoâ jurídica, devidamente habilitada a

pÍestaÍ os sen'iços objeto desta ücitaçào, na lbrma do que dispõe o § 2" do an 22 daLan" 8.666/93 c

suas altemcôes posterlores, Decreto Federal n" 9.412 de 18 de junho de 2018-

3-1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato ücitatório por procutador
Iegalmente habilitado. Pata tanto, deverá o mesmo âpÍesentar ptocutação pot instruhento público
(EM CÂRTÓRIO) e específica ou particulâr, esta rítima com firma teconhecida, pata o
ceÍtame ota exposto, acompanhada de cópia do ato de investidura do outotgante (atos constirutivos
da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompaohado da carteira de identidade COM

Rua: Idilson VieirÀ, 55,í, Centro. Potir€tam.] CE I nrail: râmàramunicipalpotiretama@.hotmãil.com
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FOTO RECENTE: na hipótese de sócio ou diretor, apresentâÍ

com os envelopes de habrlitação e pÍopostas, mâs não incluídos nestes.

3.1.3 - À paticipaçào na pÍesente Tomada de Pteços é facultada a toda e
sociedade Íegrüann€nte estabelecida no país, que esteja deüdamente
de POTIRETÂMA ou que atenderem a todas as condições pata cadastÍamento dia útil
anteÍioÍ à data do tecebimento das propostas (dia 04 de maio de 'N23 das 08:00 até àrs 11:30

hotas), obsen acia a necessária qualiácação e, seja especializada, cÍedenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente E dital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 _ DÀS RESTRIÇOES DE PÀRTICIPÁÇÀO
Estarão impedidos de participar desta licitação:
2.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
ExtrajudicÍal ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liqüdação, confotme a ki n" 11.101/2005;
b) Âpenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a

Àdministração Pútrlica em qualquer de suas esferas;

2-2.2- A Elrrpresa:.

a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Ctedores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em íase de Dissolução ou üquidaçâo, conforme a ki n" 11.101/2005;
c) Declarada inidônea de acordo com o ptevisto no inciso IV do Àrt. 87 da Lei Federal n'8-666/93 por
Orgão ou Entidade da Âdministração Pública Direta ou Indireta, Fedeml, Distrito Fedeml, Estadual ou
Municipal, e que não teflha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de ücitar e Coritmtar com o I\{unicípio de POTIRETAIVLÀ, e/ou com a Àdministracào
Púbüca em qualquet de suas esfems;
e) Cujos Diretores, Responsáveis kgais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo,
Deliberativo ou Àdministtativo ou Sócio, pertençar\ ainda que pâÍciâlÍnente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que estejâ participando desta liciação ou sejam Funcionáios,
Empregados ou ocupântes de Cargo Comissioaado da Câmara Nlunicipal de POTIRETÂI.í,{ - Estado
do Cearâ;
e.1) Caso constatado, arnda que a posterioÍi, tal situação a empresa ücitante seá desqualificada, Ecando
esta e seus Íepresentantes incuÍsos nas sanções preústas no Àrt- 90 da ki n" 8.666/93;
f) Cuja atividade social nâo seia pertinente e compatível com os objetos deste Edital;
2.2.3. O awtor do Projeto Básico ou Erecutivo, Pessoa Jurídica, exceto aa condição descrita no §1', Ârl
9" da Lei n" 8.666/93 e suas alreraçôes.

2.2.3.1. A Comissão de ücitaçào ü Càmzta I\íunicipal de POTIRETAMÂ, informa a quem de direito a
atual assessoria objeto deste certame, não teve participação passiva muito menos ativa na elaboração
deste edital de licitação, deixando bem claro que, â mesmâ seguiu todos os üamites legais de acotdo
com o aÍt. 9' da ki das üotaçôes.

2.3 -DA PÂRTICIPÂÇÂO DÂS MICRO EMPRE,SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.3-1. Serào considemdas l\{icroempresas-N{E's ou Emptesas de Pequeno Porte EPP's a sociedade
emptesária, a sociedade simples e o empresário â qu€ se refere o Aft. 966 éa Lei n". 70-406/2002,
deüdamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Regisúo Civil de Pessoas Jurídicas,
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na forma prevista na Lei Complementar n" 723, de 14/1212006 e Lei
07 /08/2014.
2.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Mcroempresa-ME,
amparadas pelâ t,ei ComplemefltaÍ n" 123, de 14/12/2006, deverão observar o Árt. 43 daquele
diploma, aptesentando, na fase de habiJitaçâo, toda a documentacão adiante eígida, ainda que com
resttiçôes.

2.3.2.1. Caso ocorta alguma restrição na comprovaçào da regulaldade 6scal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, culo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vercedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da

Comissão de Licitação, para a, rcgalaázação da documentação, pagameÍrto ou parcelamento do débito, e

emissão de evennrais Cetidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidâo Negativa.
2.3.3. Â não-regulanzaçào ü documentação, ílo pÍ zo previsto no subitem anteri.oÍ deste Edital,
implicará decadência do direito à contrztação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n'.
8.666, de 21 de junho de 7993, sendo facultado à Administação collvocâr por ordem de classihcação
os remanesceÍrtes, na ordem de classificação, para a assinatura do CoÍrkâto, ou revogar a licitação.
2.3.4. Â dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habiJJtação não traduz dispensa da

docünentação referente à situação fiscal e ttabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou
Microempresa-ME, apenas postergando essa veriEcaçâo pâra o momeflto da celebraçâo do Conttato,
obserr.'ando-se o Àrt. 42 da ki Complementar n" 723, de 74/12/2$6.
2.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desernpate a preferência de conuatação
para as l\ficroempresas-IVlE's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5" do
Decreto n" 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por
sorteio, nos termos da Lei n" 8-666193.
2.3.6. Relativamerite a EmpÍesa de Pequeno Porte-EPP e Nlicroempresa-ME, considera verificado
empâte nos casos estabelecidos pelo fixado no §1" do Art. 5" do Decreto n" 8-538, de 06/10/2015.
2.3 .7 . Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerogativas da ki Complem entar n" 123 / 06 e

demais alterações (Lei Complementat n" 747 de 07 de agosto de 2074), devetâ apresenraÍ, na fase de
habiütação, Declatação expedida pela Jwrta Comercial, comptovando a condição de Microemptesas-
ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em urrr dos dois
regimes ou Cetidão expediü pela Junta Comerciai, também comprovando tal condição. Quando a

Cenidào não estiver com indicação de pmzo de validade será considerado o prazo de até 90 (noventa)
dias, a contar da data da expedição da mesma. Os licitartes deveÍão estar, aindâ, cientes dc que a

informação constante na declaração / certj.üo da Junta Cometcial será arulisada em conjunto com o que
se demonsúa nas demais documentações de habüação, como o Balanço Patdmonial.
2.3.7 .1. O enquadrÀmento de uma empresa como Microemptesa ou Empresa de Pequeno Porte ,
conforme reza a LC 723 /2006, é feito com base na receita bruta aúerida em cada ano-calenürio,
sendo responsabüdade da empresa proceder ao seu deüdo enquadraÍnento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Setâ, portanto, critério de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não .uÍiüzação

dcrs beneficios legais, empresa que apresente Declalz;çào f Ceridão Simpüficada da Junta Comercial que
declare o enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documefltâção de Habiütação Econômjco-
Financeira não se coadure com ta1 condição. Casos excepcionais pocledo ser devidamente justifi.cados
atavés de documentação, a ser analisada pela Comissão de Iicitação-
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Patágtafo Primeiro: r.,-enhuma pessoa, natural ou jurídic4 ainda que munida por
repÍeseÍrtâr Írestâ licitação mais de um ücitante.

Parágafo Segundo: Á participaçào na presente licitação se efetivará mediante â apresentação, na dtta,
hora e local expressamente indicado no Aviso de ücitação, e no preâmbulo deste edital, da

Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Pertnanente de

Ucitaçâo. Nào será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatÁtio, exceto como
ouvinte.

Parágrafo Tetceito: Quem prestar dedaração falsa no docr:mento de que trata os itens anteriores,
suieitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parrígafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolâr os envelopes de habütação e proposta
comercial, deverão ser representâdos no ato por procutadot legalmente habfitado de procutação
específica públicâ ou pafticulâÍ (AMBÁS COM Â NUMERÀÇÃO DO CERTÂME), esta útima
com firma reconhecida, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade
COM FOTO RECENTE: na hipórese de sócio ou dketor, cópia aurenricada do ato consdrurivo
acomoanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. Nenhunu Dessoa- natural ou
jr:rídica, ainda que murrida por procuraçào poderá representar nesta licitação mais de um licitante no
aro do prorocolo dos envelopes.

4. 1 - Habilitacào Iurídicz:
4.1-1 - Cédulâ de ideotidade e CPF do(s) responsávelfs) legal(is) ou signaário(s) da proposta;
4.1.2- Registro comerrial, no caso de emptesa individual;
4.7.3- Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em ügor e todos os aditivos, deüdamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açôes, âcompânhâdo

de documentos de eleição de seus admirrisradores;
4.1-4- Inscrição do ato constiflrtivo, no câso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;
4.1.5- Decteto de Autorização, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira em firncionamento
no País, e ato de Í€gisúo or awtoizaçào pata funcionamento erpedido pelo ótgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Ah,atâ de Funcionâmento, da sede árncional da empresa.

4.1.7 Certificado de Regrsro Cadastml (CRC) de empresas de prestaçâo de serviços, objeto deste

certame, expedido pela Câmara de POTIRETAIUÂ, dento do prazo de vrlidrds, guardada a

conformidade do objeto da ücitaçâo.

4-2- Reoularidade Fiscal:

4.2.7 Prota de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica (CNP);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade paÍa cotn a Fazenda Federal, Estadual e Muicipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outta eqúvalente na fotma da Lei.
Obs.: Â prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos;

Rua; Edilson Vieirà, 554, Centro, Potiretama'CE [-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail-com
CNPI; 41,286.63410001 -30 - www,camarôpotiretama.ce.gov.br
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a) Cernclão de quitação de tributos fedcrais emitidos pela Rcceita F'ederal; e, Certidão quanto
Àtiva da Unão emitida pela Procwaàona da Fazeada Nacional;
4.2.4 - Ptova de situação regular fiscai perante a F'azenda Nacional (CF.RTIDÀO NEGÀTIVÀ DE
DEBITOS REL{TIVOS ÂOS TRIBUTOS FEDEMIS E À DnIDÀ ÂTTVA DÂ UNIÀO), altemdâ

pela portâria coniunta RFB/PGFN n" 1.757 de 02/10/2014; encontrzda no site:

portconjuntaRFBPG FN1 821 20 1 4.htm.
4.2.5 _ CERf-IFICÀDO DE, REGUIÀRIDADE DE SITLIAÇÀO - CRS, OU EQLÍIVÂLENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, da iutisdição da sede ou filial
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos aptesentados na

comprovação da regularidade 6sca1 e trabalhista, da sede da ücitante.

4.2.6 . PROVA DE INE)ilSTÊNCIÀ DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERÀNTE Â
JUSTIÇA DO TRÂBÀLHO, mediante a apresentaçào de Certidão Negativa, nos termos do Título
VII-Â dâ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei f 5.452, de 1" de maio de

7943, da jurisdição da sede ou filial do licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações
Trabalhistas eminda pelo site srr.g..rnte.gor..br\ certiclao\ in fracoes\ dcbitos.

4-3 - Oualificacào Técnica:

4.3.1. Âpresentar Âtestado em papel timbrado do órgão (ou ernpresa) emissor, fornecido por pessoa
jurídica de dLeito púbüco ou privado, comprovando âptidão pelo concoffente para desempenho de
atividade compatível com o objeto c{a licitação em características (ASSESSORIÂ
ADMINISTRÂTIVA NA ÀREA DE LICITAçÃO E CONTRÀTOS PUBIICOS),
acompanhado da respectiva avetbação, deüdamente registtado no CRÂ - Conselho Regional de
Âdministraçâo (secção da sede da empresa, irmtamente com o Registro de Compro'r,açâo de Àptidão,
acompanhado do(s) respectivo (s) contmto(s), devendo coriteÍ, no míriiÍno, as seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto conúatado (compatível com o obieto do certame), e;

c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
peia CMP/CE para comprovação das informações.
4.3.1.1 - A Câmara iVlunicipal de POTIRETÂMÂ, se tesguatda no direito de diligenciar junto à pessoa
jurídica emitente do Àtestado/Declarryão & capacidade Técnica, amparados peto artigo 43, § 3'da I-ei
n." 8.666/1,993, visando a obter informações sobre o fomecimento prestado e cópias dos Íespcctivos
conüatos, adidr.os, notas Escais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado
4.3.2. Prova de Inscrição da emptesa e do Responsáve1 Técnico, ,unto âo Conselho Regional de
Âdministraçào - CRÀ, secção da sede da emptesa, de acordo na Iri Federal rf .4-769/65,Decreto
Regulamentador n' . 67 .934 / 67 .

4.3.4 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos documentos, pelo menos, 01 (um) administador e 01 (um) advogado, acompanhados de
suas Catteiras <los Conselhos, devendo esses profissionais, com ap(esentação de comprovaçào
empregatícia através dos segrúntcs reqúsiros;
a) EMPREGADO: Carteira de 'frabalho e Preüdência Social - CTPS, expedida pelo tr{inistério do
Trabalho DRT; Ficha de Registro de Empregado §RE) que demonstre a identiEcação do
profissional, bem como da infornação da (GFIP) dos ultimos 03 (três) meses imediatamente anreriores
a ptesente licitação;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama.CE E-mail: camaramuniripalpotiretama@hotmail.com
(NPJ; 4 1,286.634/0001 -30 - www.camarapotiretamá,ce.gov.br



§-*"%
ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETA
pAÇo: VEREADOR - iOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

b) SÓCIO: conúato social ou estatuto social, devidamente registÍado no
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês antedor ao
edital;

da

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato sooal registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da pubücação deste Edital, em se tÍatando de firma rndividual ou
limitada, ou :rinda da ata assembleia de sua investidura no caÍgo, devidamente publicada na imprcnsa
oficial, em se tÍâtaÍrdo de sociedade anônima; org
d) CONTRÀTO DE PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS: conúato de ptestaçâo de serviços, d.entro do
prazo de validade, comprovando r-íncüo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com
Êrma reconhecida do contratado e do contfatânte.
4.3.5. Comptovação do PROPONENTE possuir pelo menos 01 (um) Responsável Técnico (com nívcl
superior e/ou médio) em seu quadro peÍnanente, na data preüsta para enftegâ dos documentos, <1ue

possua cetiâcados de Cursos e/ou Seminários de Licitaçâo e Cuso de Pregoeiro que apresentem cârga
horâÀa na suâ totalidade (dos ceriEcados â serem apresentado) de no mínimo 40 (quarenta) horas; ou
compÍo\,ânte através de declaração que o mesmo tenha exercido alguma cargo em alguma tipo de
Comissão de Licitação e/ou Pregào de algum órgâo público, esta declaração com firma reconhecida clo

emitente.

4.4 - QuaLi6caçào Econômico - Financeira:
4.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liqüdação judicial, ou de execuçào
patrimonial, conforme o caso, expedida peio distribúdor da sede do licitante, ou de seu domicflio,
dentto do pr.azo de validade previsto nâ pÍópÍiâ ceÍtjdâo;
4.4.1.1- Na ausência da certidâo negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovâÍ a suâ
viabilidade econômica, mediânte documento (cenidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente; ou concessào iudicial da recuperação nos ternos do art. 58 da ki n" 11.101/2005. Ou
homologação do plaoo de recuperaçâo extajudicial, no caso da licitante em recuperação exttajudicial,
nos termos do art. 164, § 5", da tei n' 11.107/2005.
4.4.1.2- A empresa em recuperação judiciai/extraiudicial com recupetação judicial/plano de
recuperação extraiudicial homologado devetá dernonstmr os demâis requisitos para habilitação
econômico-financeira.
4.4.2 - Balanç<t Patrimonial e Demonsüacões Contábeis do ultimo exercício soctal (2022),já exigíveis e
apresentados na forma da ki (com indicação do No do Liwo Diário, número de Registro na Jwrra
Cometcial e numemção das folhas onde se encoritÍam os lançamentos, temos de abe rtura e
enceramento) que comPÍovem a boa situação Enanceira da ernpresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços prorisótios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando enccrrados há
mais de 03 (tês) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos devetão estar assinados pelo
contador (tegistrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Tin:lar ou Representante legal da
emPÍesa. Às assinaturas deverâo estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposiçào da
certidão de tegularidade prof,ssional do Contador.
a) No caso de empresa recém-construída (rá menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço dc
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na ,|unta Comercial, constar.rdo
no Balanço o número do üvro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado ru junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de ContabiJidade c peio
tifirlar ou representante legal da empresâ;

Rua: Edilson VieiÍa, 59, Centro, Potiretema.CE E-mail: camaramuniripalpotiÍetama@hotmãil.coín
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b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicaçào de Ralanço,
6.404/76, cópias da publicaçào no Diário O6cial, ou iomd de gtande circulação, ou cópia
registtada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicflio da Licitante, de:

b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstação das origens e apiicações de recutsos;
b.4. Demonstração das mutaçôes do patirnônio Íquido;
b.5. Notas explicativas do tralanço.
4.4.2.1 - Para Sociedades poÍ cotâs de responsabilidade limitada GTDÀ), attavés de fotocópia do lir,'to
Diário, inclusive com os Termos de Âbernrra e de Encerrameoto, deüdamente autenticado na Junta
Comerciai sede ou domiolio da ücitante ou em outo ótgão eqüvalente.
4.4.2-3 - A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deveú ser demonstado em documento ptóprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabiüsta habi.litado, onde deverão set apresentados no ÍníÍ]imo os

seguintes índices:

a) Índice de Liqüdez Cortente:

LC - Âtivo Circulante = ou > 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante * Exigível a longo prazo = ou ( 0,8
Âtivo Toal

Parrígrafo Único: Será considerada inabiütada a emprcsa que apreseÍrtar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento
Geral superior a 0,8 (oito décimos).

4.5 - Demais Documentos Necessários Para a Flabilitacão:
4.5.1 - Àpresentar memorial fotográâco Sede da empiesa e algum documento de água, luz, telefone,
outros, que comprove o Êrncionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 - A comprovação do documento terá que ser emitido com â mesmâ nzão sociaf da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endeteço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Ptoprietário da empresa.
4.5.2 - Âpresentat comprovacào de vínculo empregatício de pelo menos 01 (um) árncionfuio regisüado,
a comprovaçâo do vínculo empregatício dar-se-á através de cópia dos seguintes requisitos: Cateira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Mnistério do Trabalho - DRT; Ficha de Registto
de Empregado @RE) que demonstre a identificação do profissionai, bem como da informação da

(GFIP) dos ütimos 03 (tês) meses anteriores da data do recebimento dos en,'elopes, acompanhado da

comprovação dos pagamentos, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, a vinculação de funcioúrio,
junto a empresa iicitante, attavés de contato particular de prestação de serviços.

4.5.3 - Declar:cjo de que o licitante concorda com toüs as ÍroÍfixrs determinadas através deste Edital
(ÀNEXOv);

Rua: Êdilson Vieira, 554, e entro, Potir€tâma -CE Ê-mail: ramaramunicipalpotiretama@hotmâil.com
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4.5.4 - Dedaração do iicitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a

Púbüca (ANEXO VI);
4.5.5- Declaraçào formal de que a licitalte não possú menoÍes trabalhando confotme determina o

inciso )OO(II, art. 7" da Constituição Federal (ANEXO YII);
4.5.6- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Mr.rnicípio de POTIRETAMÀ do(s)

sócio(s) e/ou proprietário da emptesa (ANEXO IV).
4.5.7. Dedaração de Elaboração Independente de Proposta (ÂNEXO Df);
4.5.8. Consulta junto à Contoladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ;

CEIS; CNEP e CEPII!, através <1o site: (https:,/ /ccrtidoes.cgu€o:ahl).
4-5.9- Consulta ao Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Getal da União 6l'srv. portrl,h transp,rrc ncre.g.,r'.br /ccis);
4.5.10- Consulta ao Caclasúo Nacional de Condenações Cíveis por Àtos de Improbidade

de JustiçaÀdministrativa, mantido pelo Conselho Nacional
írvu.w cni.irr. lrr /imolobidr.lc adm/c.»rsultrtr rcqut rido.uhn).

Parágmfo Ptimeito: Todos os documeatos apresentados para a habiütação deverâo estar em nome do

licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço tespectivo;

Patágtafo Segundo: Se o licitaate for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ da matdz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos devetâo estar com o númeto do

CNPJ da filial, exceto quanto à certidão quaflto a certidão de débitos jrmto à Receita Federal, por
constaÍ no próprio documento que é valido tanto pata a matiz e filiais, bem assim quanto ao

certiâcado de regulatidade fiscal do FGTS, quando o üciante tenha o tecolhimento os eflcaÍgos

centrâlizâdo, devendo desta fotna apÍesentaÍ docüÍ)ento comptobatório ü x*ottzação çnra a

cenú,jizaçào',

Patágrafo Terceito: Se o licitante for a rrraràz e o fomecedor da ptestação dos serviços for a frlial, os

documentos deverão ser apresentados com o númeto do CNPJ/MF ü matnz e da filia1

simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF
da 6lial aqueles documentos que, pela própria natuteza, fotem emitidos somente eÍn nome da matriz;

Patágtafo Quarto: Â falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu

vencimentol a ausência das cópias xerogtafadas devidamente autenticadas, ou a ausência das üas
originais pata a autenticação pela Comissão Permanente de ücitaçào, ou a falta da publicação da

imprensa oficial; a aptesentação de documentos de habütação fota do envelope lacmdo e específico
(Envelope Â) tomatá a empresa Íespectiva será inabílitada do presente certame, sendo-lhe devolüdo o
(Envelope B).

Parrígrafo Quinto: Quem presar declaração falsa no documento de que trata os itens antedores,
sujeitar-se-á às penaüdades preústas na legislação.

Paúrgrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem pmzo de validade, será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E mail; camaramunicipalpotirêtama@hotmãil.com
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Parágtafo Sétimo: -Às autenticações poderào set teitas no Departamento dc Iicitaçôes,
presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão

das 08h às 12h.

Patágtafo Oitavo: O docuÍneÍrto obtido pela intemet não precisa ser autendcado, devendo constar o
certificado de autcnticidade quando for o caso.

Patágtafo Nono: Â ücitante que pretenda se utilizat dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da ki
ComplemeÍrtar no 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apreseitâÍ no Envelope da Documcnraçào
de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadta

como Microemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte.

Padgrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta

fase de habiliação ou que o Íizerem em desacordo com âs flolrnas deste edital, será considerado
automaticamente inabiütado, nâo sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementaçào

desses documeatos, salvo o disposto no § 30 do artigo 48 da Lei no 8.666/93.

Patrígafo Décimo Primeirc: Áo üciante considerado inabiütado, nos termos acima,

devolvidos, devidamente lacrados, os envelopes conteÍrdo as PÍopostas de Pteços.

4.6 - Os documentos acima referidos devetão ser eÍrtregues em envelope lactado, distinto
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
coMrssÃo PERMÂNENTE DE LTCTTAÇÃO
CÂMARÀ MT]NICIPÂL DE PoTIRETÂMÀ
TOMADÂDE PREçOSNo 00t/2023 -CjÜfi
EN'fELOPE *,*^" _ DOCIJMENTOS DE ÊIÀBILITÀÇAO
PROPONENTE:

s -DÀPROPOSTADE PREqOS

5.1 - Âs propostas de pteços serão entregues etn envelope fechado e lacrado, o qual conterá as

seguintes indicacões:

À
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÂçÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETÂMÂ
TOMÂDÂ DE PREÇOS N" 001/?Ã23 - CP]t/I
ENVELOPE «8" -PROPOSTÂDE PREÇOS
PROPONEÀITE:

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos terrnos deste Edital a serem apresenadas em 01 (uma) via impressa, de

Rua; Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama'CE E-mail: camarêmunicipàlpotiretãma@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarãpotireiama,ce.gov.br
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forma a não conter folhas soltas, sem emendas, ÍâsuÍâs ou bortões, contidas em inv
fechados e lacrados de fonna tal que tome detecúvel qualqueÍ ifltento de vir.rlação de seu conteúdo,
espccificardo o Objeto de íorma clata e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A ruzào social e o número do CNPJ;
5.4. Indrcação do nome e número do banco, agência e corltâ corÍente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em a!çarismo e poÍ extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigotosamente ao objeto desta licitação, sem alternadvas de preços ou qualquer outra condiçào que
induza o julgamento a ter mais de um rcsultado;
5.6. Em caso de divergência eflúe os preços unitário e totâl, será considerado o prirrreiro e enüe os
expÍessos em âlgaÍismo e poÍ extenso, prevaleceá o útimo;
5.7 - O prazo de execução do objeto contratual serâ pata de 72 (doze) meses, e, deverá ser contada da

data de emissào da Ordem de Seniçol
5.8. - O prazo de validade da proposta será de no mímmo 60 (sessenta) dias cotridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.9. Declaração exptessa de que nos pÍeços contidos na pÍoposta escrita e naqueles que, poÍ!-entura,
vierem a ser ofertados por meio de lances vetbais estão iÍrclúdos todos os custos e despesas, tais como;
impostos, taxas, fretes e outros.
5.10- Na condução e julgamento deste certame é r,edado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquet dos
princípios ou o julgamento equitativo da licitação.
5.11- Não se considetatá qualquer oferta de vantageÍrs Írão estabelecida neste Edital, inclusive
Enanciamento subsidâdo ou a fr:ndo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes. Bem como não se admiúá Proposta de Pteços que aptesente preços unitários, parciais, totais
ou global simbóücos, irrisótios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexeqúl'eis.
5.12- Paru awvJhar na anál)se, aval)ação e comparação das Propostas de Prccos, a Comissão Permaoente
de Licitaçào poderá solicitar aos ücitantes os esclarecimentos que iulgar necessário a respeito de sua
Ptoposta, inclusive o detalhamento dos pteços unitários. Â solicitação e a resposta deverão ser feitas
por esctito (carta, e-mâil, telegrama ou fac-sÍmile). É vedada a altetação do preço ou subsúncia da
Proposta de Preços.
5.13- As Propostas de Preços que atenderetn em sua essência aos reqúsitos do Eütal e seus Ànexos
serão verificados qualrto â eüos, os quais serão cordgidos da seguinte forrna:
a) Discrepância ente valores grafados em algadsmos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erto de multipücação do pteço unitário pela quantidade correspondente: será retilcado mantendo-se
o pteço unitário, a quantidade e cortigindo-se o produto.
c) Erro de adiçào: será retificado, conservando-se as parcelas coffetâs e trocando-se a somâ.
5.14- Se o licitante não aceitar as cotreções feitas nos termos supracitados, sua Pr.oposta de Preços será
reieitada e desclassiâcada.
5.15- Após a análise das Propostas de Preços, setão desclassifi.cadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos I e II, da ki n" 8.ó6ó/93, as Propostas que:
a) Àpresentar preço global superior ao orçameÍrto estimado para os serviços pelo órgão reqüsitante da
ücitação;
b) Nào atenderem às exigências conddas neste certarrre,
5.16 - No caso de empate das Propostas:
5.16.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
Microempresas-NÍE's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Árl 5" do Decreto n"
6.204, de 05 /09 /2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E.mail: camaramunicipalpotiretama@hotmait.Éom
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pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até 10o/o (dez por cento) à ProPostâ de menot
(empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.

5.'t6.2- Ocorrendo eÍnpate, na forma do item anterior, na fase de classiE.caçào das Propostas, proceder-

se á da seguinte forma:
a) Â Microemptesa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem dassificada será comunicada

üa contato telefônico ou e-mail elerônico pela Comissão Julgadora do certame sobte o cmpate, e

poderá apresentar Propostâ de Preços inferior àqueia considetada vencedora no prazo de 24 (vinte e

quatto) horas após soücitação da Comissão Permanente de Licitação. Â nova Proposta deverá ser

apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem coÍrter
tasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitaÍrte ou seu Íepresentante legâl, devidamente identifrcado. O
não cumprimento deste item pode a czrÍet^t 

^ 
desclassificação;

b) Se a ME ou EPP, convocada na foma da alinea antedor, não apresentar oova Proposta, inferior à de

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova

Proposta, \to ptazo e na forma prevista ta zlítea "t' deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato pútrlico

para estabelecer a ordem ern que serão convocadas para a apÍesentâção de nova Propostâ, nâ formâ dâs

alíneas anteriores.
5.16.3- Se nenhuma N{E ou EPP satisfizer as exjgências deste Edital, ou ainda não existindo IüF- ou

EPP participante, permanecerá a classiEcação inicial e será considerado vencedor do certame o lic.itznte

detentor da Proposta otiginalmente de menor valor.
5.1ó.,1 Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e nâo

for o caso de utiüzação da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente
através de sorteio, depois de obedecido zo disposto no § 2" do Âtt. 3" da ki n" 8.666/93, em ato
púbüco, para o qual todos os ücitantes classificados serão convocados em horário e local a serem

definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorddos 30 (trinta) minutos da hota matcada,

seln que compâreçam todos os coÍrvocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências.

5.17- Caso todâs âs propostas seiam desclassificadas, a Administração poderá utilizat-se da pteüsão
contida no Ârt. 48, §3", da Lei Fedexal n" 8.666/93.
5.18- A proposta apresentadâ dçverá conter assirratuÍas do represente da empresa, em todas as lblhas,
dando crência que os mesmos assinam em conjunto.
5.19- Àpós apieseÍrtâção da proposta comercia) não cabetâ desistência, sob pena cle aplicação das

puniçõ€s previstâs na Cláusula - "DÀS SANÇÕES ADMINISTR {TIVÂS".

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habiütação e proposta de pteço será

rca)izaü to dia, hora e local previsto nesta Tomâda de Preços;
6.2 Rccebidos simultareamcntc os c:nvelopes *,f' DOCUMENTOS DE F[ÂBILITÂçÀO e «B»

PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abeftura dos envelopes refereÍItes à documeÍrtaçâo;

6.3 ..-. Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitaçío, parz arálise, e para serem

rubricados pela Comissão e pelos licitantes pÍeseÍltes;

6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitaçào;
6.5 - Dir'rrlgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecet ao disposto no art.

109, inciso l, dir;.ea "a" da I-ei de Licitacões, fará a devolução aos inabütados de seus envelopes

propostas lacradas.

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE Ê-mail: camaramunicipãlpotiretama@hotmail.com
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6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de ptoposta, salvo motivo iusto
supen'eniente e aceito pela Comissão de Iicitação;
6.7 - É ficadi- a fase de Julgamento das Propostas, com a aberfura dos envelopes propostâs dos

Iicitantes habilitados, que setão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;

6.8 - Dar-se dtu:lgação do resultado do julgamento das pÍopostas e obserwância ao prazo recrusal

previsto no an. 109, inciso I, alínea "b", da I-ei n" 8.666/93 e alterações posteriores;

6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o ftaÍtscoÍÍeÍ do certâme;

6.10 - E facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da ücitaçào, a

promoção dg .liligência destinada a esclarecer ou a complementar a instnrção do processo, vedada à

inclusâo posterior de documento ou informação que deveria constat originalmente da proposta;

6.11 - Caso todos os licitantes estiverem ptesentes no procedimento ücitatório, e, taoto na fase de

habütação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desisúem do prazo recursal,

desistência esta que devetá ser consignada em Âta, e, assinada pela Comissão e pot todos os

pafticipafltes do certame, poderá se passar da F-ase de Flabiüta çào pata a liase de Julgamento clas

Propostas na mesma sessão;

6.72 Não havendo possibiLdade de apreciação imediata da documentação no dia matcado para a

abernxa do certame, â Comissão suspenderá os trabalhos e matcatâ 
^ 

d^ta pLÍ a dir,:lgação do

resultado da habiütaçào.

7.1- À presente licitação setá iulpda pelo critério, IVÍENOR PREÇO MENSÀL POR LOTE, ern

conseqüàcia, no julgamento das propostas, a Comissão de Liciação observará apenâs o preço

pÍoposto das empresas habilitadas, sagrando-se vencedora a que apÍesentaÍ o lVlenor Preço Mensal,

ressalvado o Àrt. 48 éalei 8.666193.
7 .2- Seiào desclassificadas as pÍopostas:
7.2.1- Que não atendetem as especifi.cações da Tomada de Preços;

7 -2.2- Qte apresentaÍeÍn preços irtisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüveis, ou Preços
incompatíveis com a rcüdade mercadológica;

7.2.3- Nào será considerada qualquer ofera de !'ântâgetn não ptevista nesta Tomada de Preços, nem

preço ou vântâgern baseada nas ofettas dos demais licitantes, tessalvadas as exceções prewistas no § 3o

do art. 44, da ki de Licitações;
7.2.4- No câso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate setá assegurado

preferência à empresa nacional;

7-2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriam€Írte, por sorteio, vedado qualquer

ouúo pÍocesso.

8.1- O ob)eto da ücitação será adiudicado ao autor da propostâ r'encedora, mediante Contrato a ser

firmado entre este e a Càrtara Municipal de POTIRETÂMÂ. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco)

dias para assinatura do ContÍato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adj:udtcatáÍ:z não cumptir as obrigações coÍrstântes deste edital e não assinar o

Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, ê Íact:/itada à Càrnata Municipal de POTIR-ETAN'IÂ
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convidar a segunda classiflcada, e assim sucessivâmente, pârâ assinar o contrato

conüções da ptimefua colocada, inclusive quâÍrto âo preço, ou tevogar a licitação.

9-1- Será celebtado instrumento de Conuato, de acordo com o Ârt. 10 da lei 8.666/93 e em

conibrmidade com a minuta aflexa ao pÍesente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de

05 (cinco) dias, a partir da data da conr.ocação encaminhada à licitante venccdora do certame;

9.2- À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Tôrmo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, catactertzaxá o descumprimento total da obtigaçào, ficando sujeito às penaüdades

previstas na Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como pârte integraflte do Contato, os temos da proposta vencedora e selr.s ânexos

(se houver), bem como os demais elementos concemeotes à licitação, que serviram de base ao ptocesso

licitatóno;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçôes

estabelecidas, coflvocaÍ os licitantes Íemânescertes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida

pela Comissão, p ara fazê-Lo em igual prazo e ms mesmas condições ptopostas pelo primeiro colocado,

ou revogar a liciaçào consoante prevê a I-ei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

9.5 - E facultativo à administação celebrar o "Termo Contrâtual", podendo substituí-1o Por ouúos

instflrmentos hábeis tais como cartâ-contrato, tlotâ de empenho de despesa, ordem de execução de

serviço.

9.6 - Àpós Âssinatura da Ordem de Serviços e/ou Contato, pôÍ pâÍe da CONTRÂNTÂNTE e

CONTRÁTÂDA, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste cetame.

9.7 -Não será petmitida etn hipótese subconttatação para os serviços obieto deste ceÍtame.

10 - DÂS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1. Soücitar a execução do objeto à CONTRATÂDÂ através da emissão de Ordem de Serviço.

10.2. Proporcionar à CONTRÂTÂDÂ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorentes do Tetmo Contratual, inclusive com o fomecimento do objeto do certame,

coÍrsoante estabelece a Lei Federal n" 8.666/1993 e suas altetações.

lO-3. Fiscdizzt o objeto deste contÍato aravés de sua unidade competeflte, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTR-A.TÂDÂ, que atenderá ou iustiâcará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRÂTÀDA, de qualquet irregularidade decorente da execução do objeto
coÍrúâtual.
10.5. Efen:ar os pagamefltos devidos à CONTR.\T^DÂ nas condições estabelecidas neste coÍrtÍato.
10.6. Apücar as penalidades previstâs ern lei e oeste instflrmento.
10.7. Engir o cumpÍimento de todos os compromissos assumidos pelâ ContÍatada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os tetmos de sua propostâ.
10.8. Notifrcar â Corrt(atada, por escrito, sobte imperfeições, falhas ou iregularidades coostatadas nos

seniços prestados, para que sejam adotadas as medidas corredvas necessátias.
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10.9. Engrr da Cottatada, a qualquer tempo, documentação que compÍove o corÍcto e

pâgâmeflto de todos encargos preüdenciátios, tabalhistas, fiscais e comerrjais decorrerites da execuçào

deste Contrato.
10.10. Receber o obieto do contÍato, atavés do Setor responsável por seu acompanhâmento e

frscakzaçào, em conformidade com o art. 73,11, dal*i n" 8-666/93.

Â Contratada, além da disponibüzação de mão de obra, dos eqúpamentos e mateliais necessários à

perfeita cxecução dos servicos, bem como das obrigações constantes neste Edital, obdga-se a:

11.1- Iniciar, as atividades em um píazo de até 15 (quinze) dias após o tecebimento de autorização do
ConúataÍrte, a prestação clos sen-iços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevenclo,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o sen'iço
conforme o estabelecido.

11.2- Ápresenta.r, antes do início das ati'r'idades a serem realizaüs nas dependências do Coflúâtante,
relação do pessoal a ser alocado nos respecdvos sewiços, com dados pessoais de identifrcação e maÍrtê-
la rigorosamente ztoalizada, se for o caso. Á critério do Cofltratante podem ser, ainda, soücitados
documentos complementares, tais como: documentâção comprobatória de idoneidade e de qualificação
ptofissional dos pro6ssionais que ttabalhatão nas dependências do Contratante, Carteira Profissional,
Carteira de Saúde e 6cha indiúdual completa, da qual constarão todos os elementos necessários à

perfeita identiEcação de cada profissional. Âpresentar, quando solicirado, comprovantes de pâgamentos
de benefícios e Encargos Sociais e Trabalhistas.
11.3- À{anter, drúante o serviço nas dependências do Contratante, seus empregados, deüdamente
troifotmizados, portândo, sua identiâcação, com seu nome, frrnção e o nome da Cootatada, não sendo
admitidos unifomres incompletos. suios ou com fiulu aspecto.
11.4- Selecionar e úeinar dgorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez,
discrição, tàto paÍ lidar com o púbüco, ftcando a Contratada, para todos os efeitos legais e

administrativos, responsâvel perante o Conúatante e teÍceifos pelos atos e omissões por eles praticados
no desempenho de suas firnçôes.
11.5- Âssumir de forma integral e iümitada a vinculação tabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquet ônus suportado
pelo Contratante, decoÍÍente de wentual condenação em demanda tabalhista proposta por seus
emptegados, autorizando, desde já, a retenção dos valores coffespondentes aos créditos existentes deste
Contrato e de outros pon'enttlÍa esisrentes enúe as pâÍIes.
11.6- Prestar, no prazo rnáximo de 72 (setenta e duas) hons, todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obága pÍontameÍrte atender, designando um
represeütante ou pfeposto com poderes para ttâtaÍ com o ConüarâÍrte.
11.7-Instruir a mão de obra que venha a pÍestat serviços nas dependências do CoÍltratânte ou a manter
contato dieto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto às necessidades de acâtâr as

orientações do preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
11.8- Perrniú ao Conúatânte a Fscallzação, a üstoria dos serviços e o âcesso às suas dependências,
bem como prestar, quafldo solicitadas, informações visando o bom andamento dos serviços.
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11.9- Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Conuatante, o

qual<1uer empregado ou preposto que embarace a frscalização ou que se conduza de modo

inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que the forem atribúdas, ou, ainda, aquele

que, a critério do Contratante, não esteja habilitado e/ou qualiâcado paÍa a pÍestação dos serviços.

11.10- Âssegurar ao Contratante o düeito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou tetãzer

qualquer seniço que não este)a de acordo com a técnica anral, normas ou especiÊcações e que atentem

contÍa a sua seguÍança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscaüzação do ContÍatarite eximirá a Conttatada de sr:as tesponsabilidades ptovenientes do Contato.
1 1.11 Atender de imediato às teclamações do Contatante sobte a execução do serviço. No caso dc

recusa ou demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer teclzmaçáo do ContÍatante,

podetá este conEat a outÍem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas

despesas serão descontadas, de urna só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pel<r

Contratante, não cabendo impugnaçào de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

71.12. Coí\tÍol^Í a frequência dos seus empregados que venham a ptestâr serviços nas dependências do

Conüâtaflte, responsabilizando-se pela fiscaliza ção üâna deles, inclusive no período not!úno e

especialmente nos horários de substitulção dos plaotonistas que, em nenhuma hipótese, podedo se

reúar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização.

11.13- Operar e agir com orgarizaçào completa, fomecendo a mâo de obra necessár-ia à erecução dos

serviços objeto do Contato, reahzardo, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação,

frsczlizaçào, admirristração e execução dos sewiços.

11.14- Conduzi seus úabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar

úanstornos ao afldameflto normal de seus serviços e horátios estâbelecidos ein normas intetnas, nem

quaisquer ônus relativos ao uso de recwsos materiais ou humanos,

11.15- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropdadas e com emPrego de mão de obra

especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, obsewando orientação do CoÍrftataÍrte.

11.1ó- ResponsabilizaÍ-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas

ou vícios pré-existentes nos eqüpamentos, os quais não implicam em conesponsabilidade do

Conratante ou de seus ageÍrtes ou pÍepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo
Contratante nào exclü nem reduz a responsabilidade da Contratada.

11.17- Manter disponibiüdade de pessoal em níveis que permitam atender a ContÍâtaÍrte, bem como
impedir que a mào de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja

mandda ou retome às instalações do Conúâtânte.
11.18- Responsabiüzar-se pela execução dos serviços conüatados, obrigando-se ^ repalat,
exclusivamente às suas expensas e dentro dos prazos estâbelecidos, todos os defeitos, erros, falhas,

omissões e quaisquer outras irregularidades vetiÊcadas aa execução dos serviços.

11.19- Ârcar exclusivârnente com todos os custos relatívo s à rcaliza,çào completa do serviço contrata&r,
encarregando se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao

cumprimento do contÍato.
11.20- Âssumr o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, tâxas, tâÍifâs, conttibuições ou
emolumentos fedetais, estaduais e municipais, seguro de acidente do tabalho, que incidam ou venham
a incidir sobre os serviços objeto do Contato, apresentando os comprovafltes, quândo solicitados pelo
C ontÍatânte.
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11.21- Assumü todas as responsabüdades legais, danos materiais ou pessoais que forem causados a

terceiros, seia poÍ atos próprios da Conúâtadâ, seia por atos de seus operários ou prepostos, sem que

isso venha a reduzir o direito do Conuatante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos

tabalhos contratados, pot meio do responsável designado para este fim.
17.22- F.elatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestaçàcr

do serviço e que possam Íepresentar risco ao patrimônio, à documentação, aos servidores e

contribuintes.
11.23- Indicar um supervisor para reahzar petiodicamente, em conjunto com o Conúatante, o

acompanlumento técnico das atiüdades, visando a qualidade da prestação dos serviços.
11.24- Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente ao ContÍataÍrte ou a terceiros decottentes
de sua cúpa ou dolo na execução do conúato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a

frscdtzaçào do ContÍatârite em seu acompanhamento.

11-25- Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua

habütação.
11.26- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do
componente defeituoso ou através de substinrição por outro com características e qualidade igual ou
supetior, sem ônus a CONTR LTÀNTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

11.27- Pagar seus emptegados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou inditetamente, incidam sobre a prestaçào dos sen"iços

conúatados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, âcando exclüda qualquet soüdariedade da Câmara I\{rmicipal de

POTIRETÂMÂ por eventrrais autuações administtativas e/ou iudiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRÂTADÂ, com referêtrcia às suas obrigações, não se úansfere à Cànara Municipal de

POTIRETÂMÂ;
11.28-Disponibiüzaq a qualquer ternpo, toda documentação referente âo pagâmento dos tributos,
seguÍos, encâtgos sociais, trabalhistas e previdenciátios relacionados com o objeto do CONTR {.TO;
11-29-Responder, pecuniadamente, por todos os danos e/ou prejuízos que fotern causados à Uniâo,
Estado, I\Íunicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos sen'iços;
11.30- Todo material e/ou eqúpamentos necessários à rca\zagáo dos serviços serão de
responsabilidade da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos
necessádos para a prestacào dos sewiços.
11.31- Emissão de relatórios dos serviços prestados;
1 1.32- Seguir plena e frelmente as especificações contidas neste 'Iermo de Refetência.

12.1- O Colttato terá vigência de 12 (doze) meses, a parú da data de sua assinarura, podendr: ter a sua

dutação prorrogada por iguars e sucessivos períodos, mediânte Termos Àditivos, até o limite de 60

(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n". 8.666/93, e,

coÍr vaÍltagens junto a CMP, na continüdade do Conttato, podendo set alterado, exceto Íro tocaÍrte ao

seu obieto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prortogação coatratual.
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12.2.'foda pxonosação de contratos será precedida da realtzzçào de pesqúsas de precos

de preços contÍâtâdos poÍ outros ótgãos e entidades da Âdministração Pública, r'isando a

manutenção da contratação mais vantajosa para a Ádministração, em relação à rczJização de uma nova

licitaçâo.
12-3. O cor.tÍàto nâo poderá ser prorrogado quando;

12.3.1. À Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Âdmirristraçào, nos

tetmos do artigo 87, inciso III, da ki n' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para lici.tat

ou coÍrúataÍ com a Ádmioisüação Pública, enquanto petdu.rarem os efeitos;

12.3-2. A Contatada não mantiver, em compatibüdade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiâcação exigidas na licitação;
12,3.3, A Contratada não concordar com a elirninação, do valor do contrato, dos custos fixos ou

variáveis não renováveis que já terham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da

conúâtâção;
12.4. Â prorrogaçào de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Ír-Do REAJUSTAMENTO pE PREçOS

13.1. Será admitido o reaiuste dos preços dos sewiços condnuados contÍatados com prazo de vigência

igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que otrservado o interregno mínimo de 01 (um) ano,

mediânte 
^ ^phc çào do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCÀ)e/ou o disposto Írâ

I eirr 8.666/93, att. 65, §1".
13.2. O interegno mínimo de 01 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste; a partú da data limite pata apresefltação dâs pÍopostâs constante do Editai;
b. Para os reaiustes subsequentes ao pdmeiro: a parú da data do fato gerador que deu ensejo ao ú1timo

reajuste ocorrido ou p;ec1uso.

73.3. O pnzo pata a Contratadz solicitar o teaiuste encerra-se na data da prorrogação coÍrtrâtuâl

subsequente à data em que se completou o cômputo do interegno mínjmo de 01 (um) ano, ou na datâ

do enceramento da vigência do contÍato, caso flão hâja prorrogaçào.
13.3.1. Caso a Contratada nào solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo aclma Exado,

oconerá a preclusào do direito ao reaiuste.

13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido ptorogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteâdo após o
decurso de novo interegno mínimo de 01 (rmr) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.3.7.2. Caso, na data da prortogação contatual, atnda não tenha sido dir''r:lgado o novo índice de

reajuste adotado, a Corttatadz deverá solicitar a insetção de cláustrla no termo aditivo de prorrogaçào
que resguarde o direito futuÍo âo teaiuste, a set exetcido tão logo seja dir,rrlgado o novo índice, sob
pena de preclusão.
13.4. Os novos valores contrahrais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas obserqando se

o seguinte:

a. À partir da data em que s€ completou o cômputo do intertegno mínimo de 01 (urn) âno;

b. Em daa fututa, desde que acordada entÍe as pâÍtes, sem preiüzo da conagem de periodrcidade para
concessào dos próximos reajustes fun-uos;

13.5. Â decisão sobre o pedldo de teajuste deve ser feita no pruzo roáxiÍ:no de 30 (trinta) dias, contados

a partr da data da solicitacão da Contratada.
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13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
prorrogação contrâtual, câso em que deverão ser forrnalizados por aditamento ao co1ltÍâto.

14 - DA FORMA DE PÀGAMENTO

14.1. O prazo pâÍa pâgâmento será de até 30 (rinu) dias, contados z pa:rth dz data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatuta pela Conúâtada.
14.2. O pzgameflto somente será efetuado após o "atesto", pelo sen'idor competente, da Nota
Fiscal/Fatuta âpÍesentada pelâ Contatada, que contetá o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fahra apresentada
pela Contratada com os serviços efedvamente prestados.

14.3. Havendo erÍo na âpresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peninentes à

contÍâtação, ou, ainda, circrurstância que impeça a liqúdação da despesa, o pâgamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o ptazo pat pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nào acaretanáo qualquer ônus para a

Conúataflte.
14.4. Será efenracla a retenção ou glosa no pagâmento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuúo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4.1. Não produziu os resultados acordados;
14.4.2. Deixou de executat as atiüdades conüâtâdâs, ou não as executou com a qualidade mínirna
eígida;
14.5. Àntes do pagamento, a Conúatante realizará consulta para vetificar a manutenção das coadições
de habiliaçào da Contratada, devendo o resultado ser imprcsso, autenticado e juntado ao processo de

Pagamento.
14.6. O pagamento seÍá efetuâdo por meio de Ordern Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
coÍente, na agência e estâbelecimeÍrto bancátio indicado peia Contratada, ou por outro meio preüsto
na legislação vigente.

14.7. Seú considetada como data do pâgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

PâÍa pagamento.

14.8. A Conttatante nào se responsabilizará pot quaiquet despesa que venha a
ContÍatâda, que porventura não tenha sido acordadâ no contÍato.
14.9. Nenhum pagamento isentatá o FORNECEDOR das suas responsabiüdades
impücará zceitaçào definitiva do fomecimento.
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevlsiveis, ou previsíveis, porém de consequências
rncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de fotca maior,
caso fortuito ou fato do pdncipe, configurando álea econômica exttaorüaáia e exúaconúatual, poderá,
mediante ptocedimento administtativo onde reste dernonstrada tal situação, e antes de recebida a

ordem de fomecimento, set restabelecida a rslação que as paÍtes pactuâraln iniciâlmente entre os
eÍrcargos do contratado e a retribuição da Adrdnisúação para a itsta remuneração do fomecirnento,
obietivando a maflutençào do equil'brio econômico-financeiro imcial do contrato, na forma do artigo
65, Ii, "d" da Lei Federal n." 8.666 /93, altexzdz e consolidada.

Rua: Edilson Vieira, 554, e entro, Potiretama "CE E-mail: camaramuni(ipalpotiretama@hotmâil.com
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15.1. O licitante que ensejar o retârdâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declarz.cão íalsa ou com€tet
ftaude âscal garantido o direito ptér,io da citação e da ampla defesa, ficará impedido de ücitar e

conüâtâr com a Admirristração, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos, eriquanto perdurarem os motivos
dcterminafltes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que

aplicou a penúdade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no teffio de contrato e das demais
cominações legais.
15.2 - A Contratada frczrâ, airda, sujeita às segintes penalidades, ern caso de inexecução total ou
parciai do cont(ato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contÍatuâl ou não vemcidade das informações ptestâdâs, gâÍantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que úata o inciso I do at. 87, da ki n." 8-666/93, poderá set aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorràdas que possâm acÀtÍetlÍ tÍânstomos ao desenvolvimellto dos se n"iços da

Contratante, desde que não caiba a apücação de saoção mais grave.

II - multas (que poderão set recolhidas em qualquet agência integrante da Rede Àrtecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Ârtecadação N{unicipal - DÁM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pe1â Contratânte);
a) de 0.3% (três décimo poÍ cento) sobrc o valor contÍatuâl total do exeÍcício, por dia de aúaso na
pÍestação dos serviços ou indisponibüdade do mesmo, lirr,itada a 7Oo/o (áez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2% (dois por ceoto) sobre o valor contratual total do exercício, por inftação a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
teincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contatual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
seniço rejeitado, caractedzando-se a recusa, caso a correçào não se efetivar nos 05 (ctnco) dias que se

seguircm à data da comunicação formal da reieiçào;
III - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou coÍrúatâr com a Àdministração Púbiica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que apücou a peaalidade, depois do ÍessaÍdmento à Âdministação pelos prejúzos
resultanrcs e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no itern 15.1.
15.3 - No pÍocesso de apücaçào de penalidades é asseguado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item
15.2 supta e 10 (dez) dias corridos para a sançào prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - O valor da muita aplicada deverá set recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a cootai dâ aotiEcação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagarnento â que a Conüatada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de ctédito da Contratada, o valor devido setá cobrado administrativamente ou inscrito
como Dírida Âtiva do Município e cobtado mediante processo de execução fisca1, com os encargos
coffespoflderites.
15.5 - Âs sançôes preüstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser apücadas às

empresas que, em razào do contrato obieto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frusttar os obietivos da ücitaçào;
II - Demonsttarem nào possuL idoneidade para contrâtar com a Adrninistração Púbüca, em virtude de
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atos ilicitos ptaticados;
III - softerem condenação defidtiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Êscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
15.6 - Às sançôes prer.istas nos iocisos I e lII do item 15.2 supra poderào ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do intetessado no respecdvo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 - Â ücitante adjudicatária que se Íecusar, injustificadamente, em firmar o Contato defrto do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contat da notiEcação que lhe seá encaminhada, estará sujeita à multa de

5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - Às sânções pre\'istas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a set convocadas para celebratem o 'fermo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicatem seu desinteresse.

16.1 No interesse da CONTR.'\TANTE, o objeto deste Edital Termo de Referência e aoexos podetá
ser suprimido ou actescido até o limit€ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçào,

facultada a supressão além desse limite, por acotdo enúe as pârtes, conforme disposto no artigo 65, §

1" e 2 ", inciso II üI-et n" 8666/93.
16.2 - A fi.scalização do cofltÍato dar-se-á nos termos do an. 67 da Lér Federal 8.666 de 1993, ao qual,

será designado replesentallte paÍa acompanhar e frscaltzzt a entrega dos serviços, anotando cm registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que fot necessário à

tegttlaázaçã,o de faihas ou defeitos observados.

16.3 - À 6scalização não exclui nem reduz a responsabilidade da conuatada, inclusive perante terceiros,

por qualquet irregularidade, ainda que Íesulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não impüca coresponsabilidade da Adminisffação ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações.

16.4 - O represeÍrtante da Âdministração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contfâto, indicando dia, mês e ano, bem como o flome dos ÂrflcionáÍios à

rcgttlaÀzaçào eventualmente envolüdos, deterrninando o que for necessário à regianzac,ão das falhas
ou defeitos obser:rados e encaminhando os apoÍrtamentos à autoridade competente paÍa âs

providências cabíveis.

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.7. A Càrrrara Municipal de POTIRETAÀ{-A. podetá rescindir o contrato, independentemente de
qualquet interpelaçâo judicial ou extrajudicial se a conúatada:.

a) Deixar de iniciar os sen'iços pot petíodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serwiços em desacotdo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir uregulaÍmeote as cláusulas colltratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reitetados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços seÍn a expressa awtonzaçào da.

Contratafite;
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1) Entar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de i.nsolvência sobte

seus didgentes.

17.2. Declxada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um d<is fundamentos do item
antedor, a contratada receberá exclusivatnefite o pagâmento dos serviços executados e tecebido,
deduzido o valor corespondente às multas porveltuÍa existentes.

17.3. Não c?betâ a cottÍ^tada indenização de qualquer espécie seja a que títr-rlo for, se o contrato üer a

ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contmto poderá ser rescindido por Iivre decisão
da Câtmarz Muniopal de POTIRETAMÂ, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
teclamação ou indenização a quaiquer dnrlo, garantildo-lhe apenas, o pâgamento dos serviços
executados e dewidamente recebidos.

17.5. Ámigável, por acordo entre âs pârtes, mediaÍrte autorização escrita e fimdamentada da autoridade
competente, reduzidâ a temo flo pÍocesso licitatótio, desde que haja conveniência da Âdmiflistraçào;
17.6.Êm caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art- 78 da Leirr'8-666/93, sem que haja
culpa do CONTR {TÀDO, será esta ressatcida dos preiuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
uni-latetal da ConúataÍrte, serão formalmente motivados, assegurado conúaditóÍio e a ampla defesa,

mediante prévia e comptovada intimação da interessada paÍa que, se o deseiar, âpreserite defesa no
ptazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desisú da defesa, interpor
recutso hierárqüco no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

18.1. - Â ücitante vencedora deverá executar os sen'iços de acordo com o Tetmo de Referência.
18.2 Nenhuma alteraçío podetá ser intoduzida nas condições básicas e esp-ecíficas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a prévia e expressa aurodzação da ÂDMINISTRÁÇÁO PUBLICA.
18.3 Qualquer alteração a ser inttoduzida no plalejamento ou nos padrões de execução dos serviços,
quando proposta pela licitante vencedota, deverá set feita por escrito e só será executada se íor
preüâm€nte analisada e âprovada, também por escdto, pela ÀDMINISTfu{ÇÀO PúBLICÂ.
18.4- A licitante vencedora não poderá ceder, tansfeÍi.r ou subempreitar, no todo ou em pafre, a
execução dos serviços contrâruâis sem a prér,ia attoÁzaçào escrita da ÀDMINISTRÂCÀO púSLtCa
e manter plenamente, quaisquer que sejam as cücunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por
ocasião da assinatura do instrumento conúattral.
18.5 Â execução do Conüato deverá ser acompaohada e fiscalizada por Íepresentanre da Càmxa
NÍurricipal de POTIRETAN{,{., especialmente designado.
18.6- O teptesentante ü Cãmaxa Municipal de POTIRETA\4A anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do conúato, detetminando o que for necessário à
regtiaizacão das faltas ou defeitos obsersados.
18.7- As decisões e ptovidências que ulttapassarem a competência do representarite deverào ser
soücitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes.
18.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fi-xado em até 05 (cinco) dias úteis contados a
paru áa áata do recebimento da Ordem de Serviços.
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19 - DÀS NORMAS ANTTCORRUPÇÀO

19.1 - Às partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os teÍmos da Lei n" 12.846/2013 (ei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é

vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestoÍes:

L Prometcr, oferecer ou dar, direta ou iÍrdiietamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - Ctiar, de modo fraudulento ou irregtrlat, pessoa jurídica para celebrar o presente conúâlo;
IIl - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convocatódo, sem autorização em 1ei, no ato convocatório da ücitação ou nos respectivos
iosúLlÍreÍrtos contfatuais;
IV - Manipular ou fraudat o equilíbrio econômico-fi.nanceiro do presente contÍâto; ou,
V Dc qualquer maneira fraudar o presente conúatol assim como realizar quaisquer ações ou omissões

que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da l,ei n" 12.846 /2073, do Decreto n'
8.420 /20'15 ou de quaisquer outÍas leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o

PÍescnte conúato.

20.1- Âs despesas decorentes do contrato correrão por conta da dotâção orçameíÍáÍia, sob a
rubdca; Í101 01 031 0001 2.085 - Gerenciamento das Atiüdades Irgislativas; Elemento De Despesa:
3.3.90.39.00 - OutÍos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; com recrüsos úânsfeÍidos da CMP,
consignado no orçamento municipal de 2023.

21- DÀ IMPUGNÂç.ÃO. CONSULTÂS, RESPOSTÂS. ÂDITAMENTO E RECURSOS ÁDMINISTRÂTWOS

21.1 - Â impugnação de edital se dará nos prazos e condiçôes relacionadas no aÍt. 41 dalei 8.666 /93, e

suas alterações posteriores.
21.2 - Decurá do dkeito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adrninistração a pessoa
quc não o âzer denüo do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comrxricação r'ão terá efeito
de recutso.
21.3 - A impugnaçâo feita tempestivamente pelo ücitaate não o impedirá de participar do processo
iicrtatório até o trânsito em julgado da decisão a e1a pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, pror"idências ou impugnaçôes mediante
petição confeccionaü en rnáqüna datilogrâfrca ou impressora eletrônica, em tinta nào lavár,el, que
preencham os seguintes reqüsitos:
a) O endereçarnento à Comissão Permanente de ücitaçào da CMP;
b) A identificação ptecisa e completa do autor e seu repÍesefltante legal (acompanhado dos documentos
comptobatórios) se for o caso, conteÍrdo o nome, prenome, estado civil, prof,ssão, domicflio, número
do documento de identifica@o, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço NÍunicrpal da
CÂIVLA.R*À DE POIRETAN{,\, dentro do ptazo editalício;
c) () fato e o fi.rndamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações:
e) Â resposta da Comissão de Licrtação da Cfuiara Municipal de POTIRETAMÂ setá disponibilizada a

todas os interessados mediante pubücação do ato em jomal O6cia1 ou jomal de grande circulação
regional e constituirá aditamento a estas Instrucões.
21.5 - O aditamento ptevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
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21.6 - Àcolhida a petição de impugnaçào conüa o ato convocatólio que impoÍte em
tetmos do edital será designada nova data para a rcdizaçáo do certame,
inquesdonavelmente, â alteração Írã o aÍetar a forrrlrlação das propostas.

exceto quando, inquestionavelmente, a altemção não âfetaÍ a formulaÇão das propostas.

21.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente da CPL ou a autoridade competente,
poderá promover íliligênciâs no sentido de obter e sclarecimentos, conÂrÍnar informaçôes ou permiú
seiam sanadas falhas formais de docurnentação que complementem a instrução do ptocesso, vedada a

inclusão posteriot de documento ou informaçào que deveria constat origirariamente da proPostâ,

fixando o prazo pâÍa â resposta.

21.9 - Os licitartes notificados paÍa pÍestâÍ quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo detenninado pela Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.
21.10 - A Câmara Municipal de POTIRETÂMÂ poderá revogaÍ a ücitação por mzôes de interesse

púb1ico, no todn ou em paÍte ou anular esta li<jtaçào, em qualquet etapa do processo.
21.11 - Os recursos cabíveis setão processados de acordo com o que estabelece o att. 109 da Lei no

8.666/93 e suas alterações.

21|12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo tepresentante legal da

recorente dkigida à Comissão de ücitação do ótgão e/ou entidade da Âdministração Pública que

promoveu o certame.
21.13- Os recursos e impugnações deverão ser protocolados "in loco" e em hoúrio de exPediente, e

encamilhados à Comissão de Licitação.
21.13.1 - Não setão reconhecidos impugnações e recursos que não atendam ao item acima-

22-DOSÂNBXOS

22.1. São partes integraÍrtes e complemcntaÍes deste Edital os seguintes Anexos;
Anexo I * Terrno de Referência (Proieto Básico);
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - N{inuta de Cootrato;
Aaexo fV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o Muaicípio de POTiRETÂMA;
Anexo V - Declaraçào de Habilitaçào;
Ânexo VI - Declaraçào de Fatos Impeditivos;
Àne-xo VII Declaração que não empÍega menor de 18 anos

Ânexo VIII - Modelo de declaraçào de enquadramento em regime de tributação
Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta-

23 - pAS DISPOSIÇÕES FrNÁrS

23.1 - À presente licitação poderá ser anulada em qualquer ternpo, desde que seia constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique eridência a ootória relevância de ioteresse do Município.
23.2 - E vedado ao sewidor dos órgàos e/ou entidades da Âdministrzção Púbüca NÍuaicipal de
POTIRETÁMA, Àutarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Púbüco
If{unicipal de participar como licitante, dúeta ou indiÍetameúte por si, ou por interposta pessoa, dos
ptocedimeotos desta Licitação.
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23.3 À homologação e adjudicação da presente Licitação será

competente, conforme dispôe o artigo 43, inciso W, da Lei n"
posteriotes alteraçôes.

feita pela autoridade
8.666/93 de Juoho de 1

23.4 - Os casos omissos neste Edital serào resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçào, nos teÍÍnos

da legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serào aceitos.

23.6 - Independentemente da sua transcrição, farâo parte do contrato todas as condições estabelecidas no
presente Edital e, no que coubet, da proposta cometcial da licitante vencedora.

23.7- O Contrato, Adjudicação e Homologaçào, da prestação dos serviços setão efetuados com a emPresa

vencedora,
23.8- Todos os documentos apÍesentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião dc notasl não será aceito em hipótese nenhuÍra, em

"."fr*, 
fase do cettame, docu*.rrtos autenticaclos pela forma eletrônica (ÀUTENTICAÇ{()

EI-ETRONTCÂ).
23.9 - O edital completo e seus ânexos, estarào disponível na sala da Comissão de Licitaçào da Câmara

Nlrmicipat de POTIRETAÀ{-A,,loczLza:dz no Paço Vereadot João Nogueira de Flolanda, com endereço

à Rua Edilson Vieira, n" 554 Centro, POTIRETÂMÂ, Ceaná ou aüavés do site: www.tce .ce.gov.br.

23-10 - Qualquer modificação no Edital exige diurlgação pelo mesmo instmmento de pubücaçào em

que se deu o texto origiflâl, reabrindo-se o ptaza inicialrnente esabelecido, exceto quando,
inquestionar,'elmente, a alteração não afetar a fornulaSo das propostas.
23.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a rea)izaçào do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente trânsferida para o ptimefuo dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nào haja comrmicaçào da Comissào em

coatrário.
23.12 - No iulgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho

fuodamentado, registrado ern Âta acessivel a todos, atribuindolhes validade e e6cácia para fros de

habilitação e classiírcação.

23.13 - A homologação do tesultado desta licitaSo não implicará direito à contratação.

23.14 - Os ]icitântes assumem todos os custos de preparaçâo e apreseÍrtação de suas propostas e a

Administtação não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo ücitatório.
23.15 - O licitante deverá mâÍrter preposto, aceito pela Âdministraçào, no local do sen"ico, se for o caso,

para representáJo Íra execução do contrato.
23.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencern os prazos em dias de expedieote na Administraçào.

z-poFoRo

24.1- Fica eleito o foto da Comarca de Poúetama Estado do Ceatâ, par:a dirimü toda e qualquer
conrovétsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela üa administrativa,
renrmciando-se, desde iá, a qualqueÍ ouro, por mais privilegiado que seia.

Poúetama - Cearâ, em 77 de zbri de 2O23. , , t n

l*(, ** l)" "r* " tf t'LúíÀ' a
Kdiane Rogério Matias

Presidente da CPL
CÂMARA MI,INICIPÀL DE PoTIRETÂMA

Rua: Édilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E.nrail: camaramunicipalpotiretamà@hotmail,com
CNPI: 41.286.634/0001 -30 - wrvw.camarapotir€tama.ce.gov,br
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ANEXO I
PRoJETo sÁsIco

oBJETO
CoNTRÂTAÇÂo DE EMPRESÀ PRESTÂDORA DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONÁIS

ESPECIÂLIZÀDOS DE ÀSSESSORTA ÀDMINISTRATIVÀ NÀ ÁREA DE LICITAÇÀO E CONTRÁTOS
púsl-rcos, neN4 coN{o Â ÂDEeuÂÇÀo Â NovÂ I.EI DE ucIfÂÇÔES E col{rRÃro§ N' 14.133/xe'tDB

01DEÂBRrLDE2m1,1UUTO A CfunUn l MUNICIPAI DE POTIRETÀN{Â/CE.

JUSTTFTCÀTM

CONSIDERÂNDO que, a Câmara Mrrnicipal de POTIR-ETÁMÁ, não dispõe de eqúpe técnica especializada

na gestào de pessoas e capacitações para assumir atividades desta natureza, recoÍÍe-se a terceirizaçào destes

sergiços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades deste ente.

CONSIDERÂNDO que, a abemrra de procedimento ücitatório pat^ 
^ 

contrÀtdç^o de pÍestação de sewiços

técnicos profusionais nz área de licitações e conüatos públicos, eocontra-se âmParo diante da nccessidade da

administração de flão tel em seu quadro funcional, servidotes especializados pata a rcaliza.çáo de serviços deste

instrumento.

CONSIDERÂNDO que, as cresceotes ctigências legais, principalmente dos ótgâos de fiscalizaçào e conttole

externo demandam qualificação técoica em coústânte aperfeiçoamento para absorver as tesponsabüdades do

setor público nos serriços diversos de assessoria e consultotà púbüca, pelos quais teúo essencialidade para sua

contfatação.

CONSIDERÂNDO que, a funrra conuatação busca-se pela melhoria e apetfeiçoamento dos ptofissioaais que

atuâm diretameÍrte com gestão de pessoas, opomrnizaodo o aprofundamento do coúhecimeflto no tocânte â

máquina pública govetnamental.

oBJETM
O objetiwo deste projeto básico é a contÍatação de emptesa prestadora de serviços técaicos pro6ssionais

especialüados de assessoria administratíva rra árca de ücitaçôes e contratos públicos iunto a Câmata Mua.icipal dc

Poúetama.

LOCÂL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços, obieto deste ce rtâme seÍào executados na sede da Câmara Mruricipal de POTIRETÂI\4,\ e

rigorosamente de acordo com as especiEcaçôes estabelecidas na proposta veúcedora e oo conúato, sendo que a

não observância destas condições, impücatá na não aceitação do mesmo, sem que CAIBÀ QUÂLQUER TIPO
DE RECr-AMÀÇÂO ou TNDENTZÀÇÃO POR PARTE DÀ rNÀDrMPrr,NTE.

DAS ESPECIFICÂçÕES GERÂIS DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS:

Detalhameoo Esnecifico

Ori:rrtar às Cmriçsões de I .^ir,,qô e dÊ lheeões mra m Fase uwoda da tiihcãor

1. Planejar a@rzdanrerre as ldhÉes com vistas à melhor oporunl&de tara a Â&nioiqâo na tealia@ desses

Rua: Edilson Vieira, 554, (entro, Potiretama-CE E-mail: (amaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286,634/0001 -30 - wlvw.€amarapotiretama.qe.gov.br
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plocessoq de modo a evitar aditivos desnecessários Sr rrph$* em dery«dícic, de erpo e adição de custos não
prcvisoq

2. Abeter-se de estabelecet cláusulas eütalicias qre e.<i]am, simultaneamente, capitzis sociais míaimos e

gâr"otas paÍa a coúrçúov@ da qualiEcação ecqúrnho-firanceia dos licitantes, de forma a não restring a

competitividade d<r certame;

3. Não exigir dos kitantes simultaneamente requisitos dr capital social mínimo (cu pattmorlo ff+to
mínimo) e gaÍâfltias Fara a cocprovaçào da qLrali&caçàr eonôrnjccftratc<rz em obscri'ância à Decisào n." 1521 /2002
T[I-i - Plenátio e Àcórdão 8B/200]TCU - He&fobr $taÍdo da dzboo@ &r editais de li:naçâo;

4, Frue constar nos púoessos Fãa conmtado de sewiços/aqüsiçôes de bens a iusificativa e derrormaSo da

necessidade;

5. Fuz coosta! Âos avisos de editais puHicados tanto no DOE - Diário Oúcial do Estado, DOU - Diário
Oficial da União, Jomal de Gtande CLculação, bem como, em oucos jomais, as informações sobre o local datas
(especi6cando o peíodo) e horários para a rctitada dos editais, atentando para o paslelism das iofounaÉes e as daas

\reir.rlâdâs num € nouüosr conforme çnerÉ o irrbo II do art. 4" dâ I-ei rf 1O5D/OI bem como, todas as

inforrnaçôes constantes do capítulo I daLa 8,666/93'
6. Âutua as peças rros autos dos procedirrrnms hiatccix de acordo com a ordem crooológica dos atos e fatos

ocoridos, &zordo constâÍ alpiessameflte da justifcatirz pu a rcpaglnaçào, <luando ine{esciodircl, o motivo ou nrotiv,oa

que a eoriaral bem como o flom€ e carimbo do funciooátio p.i, ,eagr."çô, a dm de efrti!ãçà, b€Ín

como a confumação de testemuúhâs (licitantes, nas fases cxtemas; cheÊ4 nas fases iatemas);

7. ,{b«er-se & rcalizar krução de ohus e serviços de engenharia sem consignar as iustifcat zs do cettame,
bem como sem que tenha sido ircbírlcr no prooesso:

8. Planilha orçamentáriâ hase, com o detalhzrnerro de odos os seus custoq nào udlizando unidades de meüdas
gauícâE a e(eÍrçlo da'teba (õ)";
9. Pesquisas de preço e as e.oa@es das tabdasoficiaG utilüadas na fmnação dapialllha orçamentária hase;

10. Prcjeto bási*r em que, além dâ plaÍilhâ oÍçâmeotáÍia" conste mernorial de eákr:Lr, plaütas, fotori, memorial
descritir,o e especiücaçôes técnicas, em observância ao art.6", irrÀo D( daki n.'8.666/93.
11. Estdos Écricos fre.lirrroaes; e, Ànotaçâo de Reryosabiliede Tecrica a ,\RI para o pojeu:l hásico e par:a o proieto

e.e íq
1"?, Abser-se de teúzar lbita{res de obus e serviços de engenharia sem que seja apresentado um
pkrcjarrrerro e<a:stivo de todosos sewi:os qr:e ptrcisaào serrealizados @empresa a ser ccümà, dercnô o p,roito básico

obedecer aos dirames ô att. 6', incÀo IX, dâLei f 8.666/93;
13. Insmrir os processos kiat&io com os doq:rneoos que servirarn de base pm composiçào ô orçamento e

q:antiativo de materiais soüciados;

14, Instruit os Íxocessc» li-it r cq çrn s5pçcial os relatios a obus/refoorras de eÍrgenlraÍ4 de pr,oleto bílco em que

além da Friha otçatnenrária constem, memódas & cáb:lo, plartq fotos, memorial descritip e especiEcações
técnicas, em obserr,ância ao art.6", inciso D(, da Lei n.'8,666/93;
15, Âdotâr as ptovilàrcias necessáús no sentido de pomoru os processos fi<iboriq com a antecedência
âdequrd4 seÍnPre qr:e nào estivet absolutamente cqÉ.tÍià& â situâçào de emerçncia ou calamidade prúlio;
16. Âbstet-se de inchi em ücioÉes futuras, irerc irdica&s nas respectivas planlhas orçamentjrias como'trerba" ou
"unidade", sempre qre for pcsívnel sua quantificaçào;
77. Currpr o dLpco no parágtafo rl,oico do art. 38 da ki o". 8.666/93, com rdafro âo exâÍre pter'ro &s
minutas dos ccnutc pela Itocuudoda e/ou Âs-sessoúJruitica da Cornissào de f ;;r,ç,o e/ouPregào da C\rB
1& Coofeú especàl atenção a adequada e pertinente especificação de cada itern disaiminatir,o dos sewiços
componentes do objeto licbamd4

19. Obsetrx a coerência na sistemaúação dos ecm in-setllos los editais e de seus ats«oE de forrna a evirat
Awqerlm qle possão coaprometet a ecgabldade das onttmçoa;
20, lvlesnto dianrc de mud:rngs em editais de tüt4âo $E impliluÉm na emissão de Ír@as misutas, Írào se

abster de encaminhálos a ncrz apteciaçâo Fddrc4 heÍn como lÍoorw atender as rccomendaçôes emanadas
pda làocuadoiaJurídica no seotido de adequat hgúrmte o cetarne;

Rua: Edilson Vieira, 5í, Centro. Fotiretama-CE [. mail: €ãmaramunicipalpotiretJmà@hotmàil.com
CNPJ: 41.286,634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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ZL. Reâliur completa e coerente adaptaçào ô edital em caso de úera$o ô objeto
insturnerrto comrccaór'io, aconpanhada da derida pubkago, de modo a não diitcukar o
competidores ao pnx:src;
22, Ahster-se de irclufo nos editais de liritçÀ^ condições resttingilor"s de competitividade;
23, Jrl16 aos ptocas<x licitaórioe o ato de d€sigoa$o <la comissão de ücita@, cujo pedcdo de anugo seja ccrrryratÍvd

com a du::eçà d.) pro@ditrn.ro â&niisâri\lo:
24, Reaüzat levanwnentr edastrl de todos os possíveis fornecedores da tegâo para cada irsmo ou seniço;
25. Auxiüar na implantaçào, critérios pma â acna$açà) de obrs qx considetem os âspedos de rübilidade
ambiental das mesmas, terrô em ústa que são mútos os casos de ohras paralisadas no 1x§ ou mesmo conclúdas qrc
nào prdon cperar deviô à pendêncis ambientais;
26. Errviür esforços para a qtre a descrl-âo ÉcÍica dos ot ictu6 oos editaÀ/ etrrrlx de ref€rjtncà eseia pa:tada em
:nfoma@ obtidas mediarte útor4 a frn de qw aelarn preserts noe ecüuis e terrnos de refoênoz/ Projeto Bísir, dt» os

elernenms fleassáros, rafurrr &t at 47 úIÀn" &(t(ú/199;
27. Justifcar e publicar os adiâmcÍrtos porwrrnlra adotados, Íro aÍldzúneíto dos troctssos liciaórics, insauinck, os
pro6so6 com os ÍtspeEfiios aompro'lErtes;

?.8. Âdequacão a nova Iêi de tjciuões e C.mtam f 14.L13/2f,Zl&üldt l$d&frZL

Oçameotacão:
Âbster-se detealizar liciaçoes onde não hajao detalhamento adequado de cada iern da phoíha orcamentáda, cpanô se tratar

de ohr4 serr"iço ou or4nq
Iàonxxua apta@ de responsabüdadespcJa ausência e/ou afueraSo de vah,res da planíha orçamentária qr.re serviu de base

de prcços para a Gncon&roa, bem como pela falta das cspecificaçôes técaicas e memorial .leo-'iÉro;

f»r pooiiade às cotações de p,reços dx ixumo e serviços de maiot relet ância para as cer"erteti<icas das obrcs

eriecr:A&s direa ou ircketamente ;
DeÍnir charrsrte os critérios para a adogo do rnlor de referência em função do resultado da pesquisa tealizada iunto
aos fornecedores câdastràdo§;

Crit condiçôcs semelhantes àquelas p,relrstas p@ â oreo4âo das obms, na phflm bÂica o4xJ4 como: condicôes de

pâgamento, lmzos p'â!a &turarsrto e qr:anidades a serem fomecidas.

Julgameoo/hunologadodasFnopostas;
a) Observar o pinc(oic, da isonomà na seleçào de fornecedores, em contãm@es atzrcs de DÀp@sa Comrte,
Torna& de Preço ou Cboootêocia PúUt4 buscando empresâs com .-rúõídims e pesação de senúços semelhantes;
b) Não 4aor'ar p«4osms de FEps, nas liciú@es de obras e serviços de eogenharia, sern que seja tea)tzada a

análise, po escrino, dos custos unitários das propostas 6nan«ias apresentadas;
c) Classi6cal Íros piôcedirnefltos licitatórios, somente as ücitantes que cumprfuem intqÍzlnente os
rcqúsiros dosirsrn-nnortos corrncatcrio*

Q Fazerconstar nos çrocesos a der-ronstta@ dae<eqii íidade dapropcta;

Conracão Dirca

a) Efitr nos prccsm de di"eflsâ de liá4§ao a desigugo genetica quanto ao obieto pÍeedido, h:scddo
desowêkr de maneira epecí6ca;
b) Evitara commçâopc,rmeio doirrciso)Olldo art.24 dal-ei n" 8.666/93, q:rlrfu o ne<o causal entre o dipositivo

§al a oatuteza da tnsinr(ão c o obieto contraüdo flão cstiver suficientemente Ârndarcenudo, oLsera:rdo se o objeto
está devidaneÍre csMfu como ds€Ínolvimento irsinrioru! borl cano, analiszr atentamente âs aüibuicões
e$âturáÍias da instinriçào a seÍ dúzmdâ e nào someDte justificar a cc,rrma$o alegando renome ou quâlquer
tipo de olua qualificação qroâo puderser ccarprorradaÍegimemá-lmerrte;
c) Âbm-se de reallzzr -nta§- por irE ighlidrde de ü.ir-'.âo, com bar no arr 25, c4r4 dalei o" 8.666ri 93, scm
que esteia efair'zrnent cotrprovadaaiqvirbdidadedeor:pti;ão,prlrinteroedlodedocumentr@ qr atesre e ssa condição;
d) Não âPirci.zv pÍopostas de pteçoq nas lir$Ées de fu e seniços de engenharia, sem qr.re seja realizada a

Rua: Idilson Vieira. 554, Centro. Potiretama CE I mail: camaràmunicipalpotiretamaclhotmail.com
CNPI: 41,286.634i0001 -30 - www.camarâpotiretama,.c,gcv,hr
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análise, por escrito, dos custos unitátios das proPostas &raceios aptesetrtadas;

Plenária n" 374/94, tml>ea a necessidade de consultar o maiot núrrero possír,el de em atençào aos

pln 4ri* d. irnpessoalilade e da morzldade a&ninistztir'z que dslrrn reger as xividades do a&ninistrdor púrbJico;

D Àneü: aos lx)crssos de di"Êosa de ücbçaq confotme exge a iurLpud&rb do TCIJ, oo mínimo tr6
oÍcâfiientos para efcito de p€squisa dc pteçoq com a assi:atura ô tesporlsável pelâ in6Írn çào. Ohcwar tambán a
necessidade de qr:e rodc os orçâmentos sejam elóoudos com o uso deidênttaunidade demedida;

Aras de Resisrro de Precos - ÂRP
a) Obsorzt o dL?osto Írâ legislação \,1gente, com relação à devida de vartagern las aquisições e

conoztaçries po meio de adesâo a ÀRP;
b) Ào efetuar do przzo de vali&de de (egistro de prcços obsenlat a necessidade de se computaÍ rais

ponogações daruo do prazo de r,zlidade da Âa de Regstro de Preços, qre lão Fndcrá seÍ superior a um ano;

c) Dr ao resultado do Rgiso de Preços orazao, sob pena de ao prirrc{oio dz

púliciüds
d) Na adesào ao registro de çreços, deÍDoqs!:Ã c}f rrlente nos autos a \""trrtâ8ún de aderir ao referido regisno,

com a iuôÍada de coleta de pÍ€ps a, no mírirno, nà fomecedores ditirmq em qrr conste a real quantidade a ser

adquirida, com a especi6cação exata;

Gestão da Certames Iiihüitbec
a) Elaborar normas internas de gestão documental, com a hna.lidade de manualizar os paocdínentos e os

atos lolzdos à imm$oprocessral das licitações da Insh:i$o,iró:sir,.e com o mapeamento e o Âl<cgur:na das atividades

e das atribüções de cada setoq de forma que seia obedecida a cronologra dos danxnentoq com respeito a sua

Íratureza e Enalidade;

Contratos Admioistrativos - Fmdízada
a) Comprowxa publicaçào oficial do e<tao em conformidade com as exige.i^bgt
. FÍcerrm€nto ô contrzo; a seqüência de urc&u refercntes âos sd\riços por empreendimento;
o Petcenual de realização desses serviços ctn cada empreeodimento;

b) A metodologla deavali4âo dâqualidâdee aceite doe sen'iços €lrecúados;

r Nircl de satisfaçâo com os resultados apresentados paa cada um doe irs;

c) Eaborzq qual:do da necessidade de cont atâçào uryoú ae serviços, análise de custo/beneficio enue a

ac,ft@o de r.rma empresa e a conuara@ orporáú de pessoal, antes de inicia o pocso liciatori4 visando esolher a

melhor opção em atendimento ao pdÍrc{Dt) da economicidade; dreaâr ao processo da contztaçao os estuclos feitos, de

forma a dar rxr+a&rà à opcào escolhida;
d) Âtenta! quaÍdo dâ elaborzçào de futuros Ti:rmos de Feferência, para a aecessidade de coÂstar â rusdfcatil.a
da necessidade da contm@1 dipondo acerca da motir,z$q dc beneftix diros e ildiretos resultantes da contrataçào,

da conexâo entre â coltrrÍâÉo e o planejamento eristente, ú naítteza do sewiço (se contiauado ou nào), enme
outros, em conforrnidade com a ki de ccnta@o;
e) Ptwidariat o exame e aprcvaSo do setor de avdia@ de custos das composições de preço unitários cla

planíha orçamentária ô C-ontzlo;

| Âbsu-se de cürtuhr teÍceüos pm e<ecr@ de atividades fiaalísticas, conforme pecein:a o atigo 9', irrcisos I
e Il daIN/MP n'0212008;
g) AS,íÍrDrrr os «xruoles irremos n&tircs à araliaâo dos prrias 4resentados dâs cílT.ü&1 em espccial ao qrr se

refere à consistência dc estudos çndinhraoes, tendo em vista evitar a ocorênria de problemas d:snte a ecory, com
consequefltes pÍwo$çoes & pszo e alf(f,âÉes nos quántitatircs dos serviços;
h) Átentarpm o cumptimento rigoroso dosproc«Jirunos dâs srbcortzia$es ae empresas alheias aos cootratos, de
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íorma a evitar a rescisão @ÍíÍatrâldeterrninzd4 to art, 78 úI-rrn" 8,666/ 93;

! l'roceeler a formalançào legaL como tambfu d.r alteoqâo dc r-alx^s conceÍnentcs
ocorrida, após o badmeoo eotre os lzlc,res de ccrroamx âleaçao <L prci*,;
Verifcar a data da declaraç.ão da situaçâo de anormüdade e a data da cooftatâ@ a Em corprcvat a necessidade

de urgência dos serviços corlatadm;
j) Fazer orsar eÍr @nnfio de prestação de seÍvips a €speci6sçâo dos Foônm a serern adqrúilos (drÍtürrioaro, ereoÍoa

forma de aptesenu@, quâÍrdít.de, etc.), lr€Ín csrrl maruer atrquivo dos podutos @uirdol que mannrüran r''tnculaçào corn os

proússirÍrâis redizadcúes do seÍv ,ic, (rdÉntiEcrÍdo - ern pryel tirnhado e/or carirnbq assinaus' crc»

1) Procedet a uma indâta solicitação à emptesa onuuda do fomecirento do detalhomerto do BDI, +raldo esra

apenas fornecer o detalharnenro dos cncargos sociaisl

k) BovideÍKiátr a ,\RT pm os proi:os txísks das obqs conforme diryôern a l.ei n" 6.496/77,a*gos 1",2" e3", e a

Revú:çaoCONFEÀn' 1023/08, attigos 2" e 3";
m) Âbster-se deirrn:n em seus conms obrigaçôes à cornmd4 atrúdc a comandos '\crtab" da cort:@
n) Âbsta-se de realizar coooataçôes sern a:toriza@ pÉira da a:torilade @rrpemrie, sem a fnÉr,ia realização de pesqursa de

prcgê sem o pevio empenho e sem o pÉrb parccer iwírlico;
o) Àbm-se de apovar prcictos hísirc tr@fiekasr iordequâdos e qrr não atelrdam aos 'eqt úx Écnicos necasriti:s à

erecu4ao das tespecrilzs obras e serviços de eogenharia;

p) Âbs -se &. realiz.at serriços sem fotrr,alizaçào de orrt'ano ou docuÍnento hábil que atenda às cláusulas

necessárias contidas no aat. 55 da Li de Licitaçôes, confonne exgência do yarigafo 2" &t att. 62 da mesma

norm ;

d Obeewag com acüdade, a coerência na sistemaúaçào dos boa irseridos nos ccrüatos e Elrros adíivos, de forma a

evitar a ocortência de dlveguria.s rye possam comptome ter sua e<oqriihIld.dq

Âditir,6r
â) Pro\rdenõão aditamento doo Contatos com vistas a ajustar seus \dores a custos reais de aquisi@, com base nos
apontamentos contidos no pacseore Rdmótt5
b) Proceder ao aditameoto do Cst:No cbletivando a indrsão da cláusula obrigatótia de rcaiustarrxrrto de prtço, com
indi@o de íoÁce correlato ao seriiço @Írtztado;
c) Âpresenta4 câso â caso, as justiÊcativas quanto à necessidade parz as ehele@ Íros quantitarivcx dos

po6'tr!6 de selrço, consignadas nos Têrmos Âditiros;
@ Demonsua.q, por meio de plan lus, a composição dcalhada dos custos qr:e retilrclarrn nas alte ,acões ôsr,rakres do
aonLh!
e) Âbsta-se de çltocederà ptuogação de contxos adairigativos quanô do nâaaurdínento do dryrsÍo no at 57, e
incisos da Lei Federal 8.666/93 e suas altetações, a sabeq a comproração da excepcionalidade do fato qtr
ensejoua prorrog@ olratuzl, bern como a ercv@ po(pdte da autotidade superior;

! RealizatlarantaÍnoto cadasbd serlrprc que necrssáros de mdos os possíwis foraecedores d.r regiào pra cada irsrrrc
ou serviço: fornecedores cadasrados:

$ De6nn datamenb os critérios lza a ad@o do r,zlcr de referência em 6n$o do res:Lado dapesquisarcalizada
junto aos fomecedore s ca&madoE
h) Abstrt-se de realizar adiriv<» sem psi6calvÀi
i) Fornalizar tetrno a(kivo ao conrraio, i.s(údo os irns que foran erclúdos do ontm; sem lustifcativ.as e ryrimorar
os seus controles para gâtrÍirgre os cÍlr'rhtosassinados coorsondam a minuras inqranes drx eütais;

METODOLOGIÀ A SER UTTLIZÁDA E EXECUçÀO DOS SERYIÇOS:
a) Os serviços supõem atuação presencial na sala da Conúsâo de Licitaçâo da Câmara de POTIRE-|ÂN{À
e à distância na sede da conüataote;
b) Alem disso, os serviços compreendem:
) Seniços de assessoria consultiv4 mediante emissão de pareceres por escriro, sem limite dc quanriüde
mensal;
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Serviços de natureza iurídico-administrativa, notadamente o assessorameoto oas

licitações e conftatos administratjvos e a defesa da eotidade perante os Tribunal de Contas;

) Serriços de assessoria, mediante emissào de pareceres por escrito, nas questões pertinentes a ücitaçôes e

conúatos administrativos, incluiado a análise, do ponto de vista jwíüco-adminisrrativo, de processos licitarórios,

de dispensa de licitaçào, de inexrgrbilidade dc ücitaçào, de alienações, locações, e ouüos ptocedimeotos dessa

1.atnÍez4 e a consequente elaboração, redação e aptovação das minutas dos editais, dos contratos, termos

aditivos, ajustes, convênios e acordos, conforme preústo ao Parágrafo único do art 38 dal-ét t" 8.666/93.

ÀvÂLhçÃo Do cusTo
a) O custo estimado aflual da presente cofltraÍâçào é adotado como de tefetência com demoflstÍâção dos valores

alcaaçados em pesqúsa rnercadológrca;

b) O custo estimado da coÍlúatação e os respectivos valores máümos serão apu:ados mediante pteenchimeÍto

de plaoilha de cusros e formação de preços e pesqüsas de preços praticados no mercado em cootÍâtações

similares.

DO CONTKâ._TO E DAS SUBCONTRÂTAçÔES
a) Será celebrado iosúumeoto de Contmto, de acotdo com o Árt. 10 da lei 8.666/93 e em confotmida<le com a

minuta anexa ao ptesente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partit da data

da convocaçâo encamiohada à liciante vencedora do certame;

b) À recusa iniustiicada do adjudicaútio em assirear o "Termo de Contuato" no prazo estabelecido no subitem

anterior, caracterizará o descumptimeÍrto totâl cla obrigação, ficando suieito às penalidades pre'listas na l-ei o"

8.666 /93 e alteraçites posteriores;

c) Consideta-se como parte integrante do ContÍato, os teÍmos dâ PÍoPosta vencedota e seus anexos (se houver),

bem como os demais elementos concementes à ücitação, que serviram de base ao processo ücitatódo;

d) O prazo de corvocação, poderá ter uma úrica ptotogação com o mesmo prazo e coodições estabeleddas,

coovocar os ücitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classiEcação estabelecida pela Comissào, para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas coadições pÍopostâs pelo pdmeiro colocado, ou re\rogaÍ a licitaçào

consoante prevê a I-ei no 8.666/93 e suas alterações postedores.

e) E facultativo à administração celebmr o "Tetmo Contratual", podendo substinrí-lo por outros iastrumentos

hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execuçào de serviço.

f) Àpós Àssinatura da Ordem de Serriços e/ou Conttato, por parte da CONTRÂNTÂNTE e CONTRÂTÂDÂ,
a ernpÍesâ terá no mriximo 10 (dez) dias ilriciar o obieto deste ccrtame.

g) Não seú permitida em hipótese subcoÍruatação pâÍa os serviços obieto deste ccrtâme.

DÀS OBRIGAçÔES DÀ CONTRÂTÂNTE
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRÂTÂDÀ através da emissão de Ordem de Sen'iço.
b) Proporcionar à CONTfu\TÂDA todas as condições necessádas ao plef,o cumpÍimeÍrto das obrigaçôes

decorrentes do Termo Contranral, inclusive com o fomecimento do objeto do certame, cô1-lsoâÍlte estabelece a

I-ei Federal ne 8.6ó6/1993 e stzs alteraçôes.

c) Fiscalizat o objeto deste contrato atÍavés de sua unidade competeflte, podendo, em decorrência, soücitar

providências da CONTRÀTÀDÂ, que atendetá ou iustúcará de imediato.

d) NotiÊcar a CONTRÀTÂDA, de qualquer irregulatidade decorrcnte dâ e\ecução do objeto contratual.

e) Efetuar os pagamentos der.idos à CONTR-A.TADÂ nas condiçôes estabelecidas neste conttato.
f; Âplicar as penaüdades previstas em lei e neste instrumento.

g) Exigit o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas

conffanlals e os telmos de sua ptoposta.
f) Notificar a Contratada, por escrito, sobte imperfe(ões, falhas ou irregularidades constâtâdâs nos serviços

prestâdos, paÍa que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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g) Exrgir da Cooúatada, a qualquer tempo, documentaçào que compro!'e o correto e tempestivô
todos encargos preúdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

h) Receber o obieto do contrato, auavés do Setor respoosável por seu acompanhameoto e Escalizaçào, em

cooformidade com o a«.73,1I, d,alei f 8.666/93.

DAS OBRIGAçÕES DÂ CONTRÀTADA
À Conttatada, alem da üsponibilüaçào de mào de obra, dos equipamentos e materiais necessátios à perfeita

execuçào dos serviços, bem como das obrigações constaÍrtes neste Edital obriga-se a:

a) Ioiciar, as atividades em um p rtzo de até 1 5 (quinze) dias após o recebimento de autorDaçâo do Cootratante, a

prestação dos serviços nos rcspectivos locais visitados de forma ctonológica prcvendo, informando, eür tempo
hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a irapossibiüte de assumir o serviço conforme o estabelecido.

b) Âpresentar, antes do inicio das atiúdades a setem realizadas nas depeodências do Contratante, relação do

pessoal a ser alocado oos respectivos sewiços, com dados pessoais de identificação e mantê-la dgorosamertc
atudtzzdz, se fot o caso. A critério do Contratante podem ser, ainda, soücitados documentos complementates,

tais como: documentação comptobatóda de idoneidade e de qualiEcação profissiooal dos ptofissionais que

uabalharão nas dependências do Contatante, CârteiÍa ProfissioÍral, Cattdna de Saúde e lcha indiüdual
completa, da qual coostarão todos os eletnentos necessários à perfeita identiEcaçâo de cada profissional.

Àpresentar, quando solícitado, comprovantes de pagamentos de beneficios e Eacargos Sociais e Trabalhistas.

c) Ivlanter, durarte o sewiço nas depend&rcias do Contratante, seus empregados, deüdameate uniformizados,
portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Conüatada, não sendo admitidos unifoanes
.incompletos, sujos ou com mau aspecto.

d) Selecionar e treinar ngotosamente seus empregados, observando gualidades tais como poüdez, discrição, rato

para üdar com o púbüco, ficando a Contratad4 para todos os efeitos legais e administtativos, tesponsável perante

o Cootratante e terceiros pelos atos e omissôes por eles praticados no desempenho de suas funçôes.

e) Âssumir de forma iategral e ilimitada a viaculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no desempeúo
dos serviços objeto deste Conúâto, respondendo pot todo e qualquer ônus suportado pelo ContÍâtânte,
decorrente de eventual coadenação cm demanda Eabâlhista ploposta por seus empregados, autorizando, desde
já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventuÍâ
e:<isterrtes entre as pattes.

0 Prestar, no prazo máximo de 72 (setenu e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
Contratante, cujas reclamaçôes se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto com
poderes para ftatar com o Conúatante.
g) Iostuü a mão de obra que venha a prestar serviços nas depeodências do CofltrataÍrte ou a manter contâto
direto com seus sersidores ou pÍestadores de serviços, quaoto às necessidades de acatar as orieotações do
preposto do Contmtante, inclusive quaÍrto ao cumpÍimento das normas intemas,
h) Permiú ao Coflüatânte a ttscalizacào, a vistoria dos serviços e o âcesso à suas dependências, bem como
prestar, quando soücitadas, informações visando o bom aadamento dos sewiços.
i) Ptoúdenciar, imediatamente após o tecebimento de solicitação do Conüatante, o afastarnento de qualquer
empregado ou pÍeposto que embar:ace a frscalizaçào ou que se cooduza de modo inconveniente ou úcompatível
com o exercício das funçôes que lhe forern atribúdas, or:, ainda, aquele que, a critétio do Conüâtante, não esteia

habiütado e/ou qualiEcado pata a prestzçào dos serviços.
j) Àssegurer ao Cont(ataúte o dfueito de fiscalizar, sustar, tecusar, maodat desfazer ou refazer qualquer serr,,iço

que nâo esteja de acordo com a técoica atual. Êormas ou espcciEcações e que âteotem contra a suâ seguranca ou
a de terceiros, Ecando certo de que, em nenhuma hipótese, a faltt de frscaltzaçã,o do Contratante eirrltá a

Coútrâtâda de suas responsabiüdades provenientes do Contrato.
l) Atender de imediato às reclamacões do Conúatante sobre a execução do sertiço- No caso de recusa ou demora

Por parte da Contratada de atendimeoto a qualguer rcclamaçâo do Contratante, poderá este confiar a ouüem a

Rua: Êdilson Vieira, 5í, Centro, Potiretama"CE E'mail: camaramuni(ipàlpotiretama@hotmail.com
CNP.I; 41.286,634/0001 -30 -'áiwwcaínarapotiretama.ce.gov.br



ESTADO DO CEARA

cÂnnnnn MUNtctPAL DE PortRET
PAÇO; VEREADOR -]OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

cxecuçào dos sen'iços reclamados â exPeÍtsas da Contratada, cuias despesas serão descontadas,a

quando do pagarnenro mensal subsequente devido pelo ContratâDte, aào cabendo trrpugnação de seu r''alor e

sem prejúzo das penalidades cabivets.

k) Controlar a frequêncà dos seus ernpregados que venham a prestar sewiços nas dependências do ContÍatantc,

responsabilizando-se pela fiscalização diátà deles, inclusive no periodo noturno e especialmente nos horários de

substitr-rição dos plantooistas que, em neohuma hipótese, poderão se reüat dos prédios pottando volumes ou

objetos sem a dewid^ a,JÍoízaçào.
rn) Operar e agir com organização completa, fomecendo a mão de obra neccssária à execuçào dos serviços

obieto do Coflúato, xeahzatd,o, também, todas as atividades inerentes à direção, cootdenaçào, Ítscalizaçâo,

administraçâo e execução dos sen'iços.

n) Conduzir seus trabalhos em harmooia com as aú.idades do Contrataote, de modo â.ão causât úaÍrstomos ao

andamento normal de seus serviços e hotários estabelecidos em normas internas, nem quaisquer ônus relativos

âo uso dc recursos matetiais ou humanos.

o) Executar os serviços obedeceodo às técaicas apropdadas e com emprego de mão de obta especializada,

materiais e técnica de primeira quaüdade, observando otientação do Conúatante.

p) Responsabilizar-se por quaisquer irreguladdades, ainda que resultzates de imperfeiçôes técnicas ou vícios pré-

sxistentes nos equipameatos, os quais não implicam em corresponsabiüdâde do Coo&atante ou de seus agentes

ou prepostos, sendo que a tegular fiscalização dos sewiços pelo Contatante não esclü nem reduz a

responsabüdade da Conratada.

d Manter dispooibüdade de pessoal em níveis que pemritam ateúder a Conrataate, bea como impedir que a

mão de obra que comete! faha disciplioar qualificada, como de oâflüeza grave, seia mantida ou retorne às

iostâlâções do Conúâtâote.
r) Responsabilizar-se pela execu$o dos sewiços cootratados, obrigando-se ^ repaÍaÍ, exclusivamente às suas

expeflsâs e dento dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquet ouuas

htegularidades veriÊcadas na erecução dos serviços.

s) Âtcar exdusivameflte com todos os custos relativos à realização cotrrpleta do sewiço contratado,

encartegando-sc do respecúvo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao cumprimento d<r

conúato.
t) Àssumit o ônus pelo ÍecolhimeÍrto de todos os impostos, taxas, tarifas, conttibúçôes ou emolurnentos

federais, estaduais e mrmicipais, seguro de acidente do tabalho, que incidam ou venham a incidil sobrc os

serriços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, qr:ando soücitados pelo Coottatante.
u) Âssumir todas as responsabilidades legais, danos matetiais ou pessoais gue fotem causados a terceiros, seja por
atos próprios da Contratada, seja pot atos de seus operátios ou ptepostos, sem que isso venha a reduzir o dteito
do Cofltratante de exercer a mais ampla e completa Ftscalização dos ttabalhos contratados, pot meio do
responsável designado para este 6m.
v) Relatat ao gestot do contrâto toda e qua\uet irtegularidade observada nos locais de ptestação do serviço e

que possam rcpreseotâÍ úco ao patÍimônio, à documentação, aos servidores e contribuintes.
x) Indicar um superrisor pata tealizat periodicameote, em coÍriunto com o Conttatante, o âcornpanhamento
técnico das atividades, visando a qualidade da ptestação dos serviços.

z) Responsabilizat-se pelos danos causados ditetamente âo Cont{âtâÍrte ou â terceiÍos decorteotes de sua culpa
ou dolo na execução do coÍrúato, nào excluindo ou teduziodo essa tesponsabilidade, a fucalizaçào do
Coatratante em seu acompanhamento.
a.1) Manter, dutante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habiütaçào.

b.1) Soluciooar eventuais defeitos apresentados nos eqüpamentos, através de conseno do componente

defeituoso ou âtravés de substituição por outro com características e qualidade igual ou superior, sem ônus a
CONTR {TÂNTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
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c,1) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

todos os tributos que, clireta ou indietamente, incidam sobre a ptestação dos sen'iços

conribüções previdenciárias Escais e paraEscais, FG'IS, PIS, ernolumeotos, seguros

etc, Ecando excluída qualquet solidariedade da Càrr.aru Municipd de POTIRET,I'NLÀ
administtativas e /ou ludiciais urna \-cz que a inadimplêlcia da CONTRÂTÂDÀ,

por eventuais autuações

com refetência às suas

obrigaçôes, não se transfere à Câmara Muqicipal de POTIRETÀMÂ;
d.1)Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçào referente ao pagâmento dos tributos, seguros,

encargos socleis, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do CONTRATO;
e.1)Responder, pecuniariarrrente, por todos os danos e/ou prejúzos que fotern causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da Prestâção dos sen'iços;

f.1) Todo matedal e/ou eqüpamentos ÍlecessáÍios à realização dos serviços serão de respoosabilidade da

Contratada, bem como todas as despesas com alimentaçào e deslocamentos necessános Parâ a Prestação dos

sewiços.
g-1) Ernissão de relatórios dos sewiços ptestados;

h.1) Segut plena e fielmente as especiãcações coatidas neste Termo de Refetêocia.

DA DURÂçÃO DO CONTRATO
a) O Conrato terá vigêocia de 12 (doze) meses, a partit da daa de sua assinatura, podendo ter a sua duraçào

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Âditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

casos prwistos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal o". 8.666/93, e, comtaÍrtâgefls iuírto a CMP, na

continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu obieto.

b) Â Conttatada nào tern direito subietivo à prorrogação coottatual.

c) Toda prorrogação de conúâtos será precedida da realização de pesqüsas de preços de mercado ou de preços

conrratados poÍ outros órgãos e entidades da Âdministraçâo Pública, visando a asseguÍaÍ a manutenção da

contratação mais vantaiosâ para a ÀdnoiíisÚação, em relação à tealização de uma aova licitação.

d) O contrato não podetá set prorrogado quando:
e) Â Contratada esteja suspensa de ücitar e impedida dc contatar çom a ÀdministÍâção, nos tetmos do artigo 87,

inciso III, da Lei n" 8.666, de 1993, ou teaha sido declarada inidôoea pata licitat ou contlatar com a

ÀdmiflisúaÉo ?ública, eoquanto perdurâÍem os efeitos;

Q A Contratada nâo maotiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coodições de

habiütação e qualiEcação exigidas oa licitaçào;

g) À Contatada não coccordat com a eliminação, do valor do conúato, dos custos fixos ou vatiár'eis não
renowár'eis que já tcnham sido pagos ou arnortDados no púneiro ano de r,!ência da contatação;
h) A prorrogação de cofltiato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DO RBAJUSTAMENTO DE PREçOS
a) Será aúnitido o reajuste dos preços dos sewiços continuados conúatados com pÍazo de ügência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que obsewado o intetregno mínimo de 01 (urn) ano, mediaote a aplicaçào do
Inüce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (tPCA)e/ou o dÀposto na Lei n" 8.666/93, art. 65, §1".
b) O interregno míaimo de 01 (um) âno setá coírtado:
b.1) Para o pdmeiro reajuste: a partL da data limite para apresentâção das pÍopostas constante do Edital;
b.2) Para os reeiustes subsequentes ao primeiro: a panir da dâta do fato gerador gue deu ensejo ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
c) O pnzo para a Contratada soücitar o reajuste eacetra-se na data da pror:rogação conttatual subsequente à data

em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (urn) ano, ou na data do encerrameoto da vigência
do contrâto, câso nào ha;a prorrogaçào.
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d) Caso a Conttatada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentJo do prazo âcima

do direito ao teajuste.

e) Se a vigêncra do conuato tiver sido prorrogada, novo reajuste só podetá ser pleiteado

interregno rnínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
decurso

f) Caso, na datâ da proüogaçào conúahral ainda não teoha sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, a

Contratada deverá solicitar a inserçào de cláusula no termo aditivo de prorogação que resguarde o direito fururo

âo leajuste, a set exercido tào logo seja dir,rrlgado o novo índice, sob pena de pteclusão.

g) Os novos walores contÍâtuais decoreÍrtes do reajuste terào suas vigêlcias iniciadas obserwando-se o seguinte:

g.1) Á panü da data em que se completou o cômputo do inteflegnô miíimo de 01 (um) ano;

g.2) Em data futura, desde que acordada sntre as partes, sem preiuízo da contagcm de perioücidade para

concessão dos próximos reajustes futruos;
h) Â decisào sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (ttinta) dias, contados a parú da

data da solicitaçâo da Coqtratada.
i) Os reajustes serao formalizados pot meio de apostilameÍrto, e-xceto quârdo coincidirem com â prorogaçàô

contratual, caso ern que deverào ser formalizados por aditamento ao conúato.

DA FORMÀDE PÀGAMENTO
t) O prazo pata pâgâmento será de até 30 (trinta) dàs, coatados a partit da dâtâ da aPÍesentâção da Nota

Fiscal/Fatrua pela ContÍâtada.

b) O pagamento somente será efenrado após o "atesto", pelo servidor competeüte, da Nota Fiscal/Fatura

apÍesentada pela Contratada, que conterá o detalhâmento dos serviços executados,

c) O "atesto" fica condicionado à verificaçâo da conformidade da Noa Fiscal/Fatuta apresentada pela

Contratada com os sewiços efetivamente prestados.

d) Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal/FatuÍa ou dos documentos pertinentes à contÍataçào, ou, ainda,

circunstância que impeça a liqúdaçâo da despesa, o pâgâmeÍrto Scará pendente até que a ContÍatada proúdencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o Pr^zo p^t^ pagâmento irriciar-se á após a comprovação da

regularização da situaçào, Írão acâ(etâ1do qualquer ônus pâÍa a Contratânte.

e) Será efetuada a tetenção ou glosa no pagâmento, proporcional à irregularidade vedficada, sem prejuízo das

sançôes cabíveis, caso se coostâte que a Contratada:
f) Não produziu os resultados acordados;
g) Deirou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

h) Artes do pagaoento, a ContÍataÍrte realizará consulta para verificar a maÍrutenção das conüções de

habiütação da Contratada, devetrdo o resultado set impresso, auterrticado e jrmtado ao processo de pagamento.

i) O pagamento setá efenrado por meio de Otdem Bancária de Crédito, mediante depósito em contâ corrente, Írâ

agência e estabelecimento bancário indicado pela CoÍrtÍâtâdâ, ou por outto meio previsto na legis)açào wigente.
j) Setá considerada como data do pagamento o dia em que constâÍ como emitida a ordem bancária para

Pagâmento.
l) Â CoÍrtratâote não se responsabilizará por qualqucr despesa que venha a ser efetuada pela Conúatada, que

pon'entuta não tenha sido acordada no contrato.
m) Nenhum pagârneÍrto isentará o FORNECEDOR das suas responsabiüdades e obdgações, nem implicará

aceitaçào de6rlitiva do fotoecimento.
n) Na hipótese de sobrevitem fatos impreüsiveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de fotça rnaior, caso fortuito ou fato do

príncipe, con6gurando álea econômica extÍaoÍdinária e eytÍâcontÍâtuâ1, poderá, mediante procedimento
administrativo onde Íeste demonstrada ta1 situação, e antes de recebida a otdern de fomecimento, ser

restabelccida a relaçào que as partes pach-raÍam ioicialmente entr:e os eÍrcalgos do conttatado e a retribúçâo da
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Àdministração para a iusta remunerâçào do fomecimeoto, objetivando a manutençào do equiÍbrio
Erancúo inicial do contrato, na fonnâ do anigo 65, II, "d" da ki Federal n." 8.666/93, alteruda e consolidada.

DAS SANÇÕES ÂDMINISTRATIVAS
a) O licita.nte que eosejar o tetardameoto da execução do certame, nào mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na
execuçào do Contrato, comporar-se de modo inidôneo, fizet declaraçào falsa ou cometer fraude Êscal ga.rantido
o direito ptévio da citaçào e da ampla defesa, ficará irnpedido de ücitar e contrata{ com a Àdministraçào, pelo
prazo de até 05 (cinco) âÍros, enquaíto perduratem os motivos deteminantes da puoição ou até quc sc;a

promovida a reabilitação perâote â própria autoridade que aplicou a penaüdade, sem ptejuízo das muftas
pteüstas no edital e no termo de conúato e das demais cominações legais.

b) À Contratada frcarâ, ànda, sujeita às seguinres penalidades, em caso de ioexecução total ou parcial do
contÍato, erro de execuçào, execuçào imperfeita, mora de execuçâo, ioadimplemento contrântâl ou nào
vemcidade das informaçôes ptestadas, garantida a préüa defesa:

i - advettência, sançào de que tÍatâ o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, podeú ser aplicâda nos seguintes
câsos:

a) descumprimento das obrigações e responsabüdades assumidas na licitação;
b) ouüâs ôcôlÍênciâs que possâm âcâftetaÍ trturstorÍros ao desenvolvimcnto dos sewiços da Coottatante, desde

que nào caiba a apücaçào de sançào mais gtave.
II * raultas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Ârrccadação lr{uoicipal - DAIr{, a ser preenchido de acordo com
instruçôes fornecidas pela Contratante);
t) óe 0.3Yo (três décimo pot cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestaçào dos
serviços ou indisporribilidade do mesmo, limitada a 70%o (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2P/o (dois pot ccnto) sobre o valor contratual total do exercício, por infÍâção a qualquer dáusula ou
condição do coottato, nâo especificada nas demais alíneas deste iaciso, aplicada em dobto oa teúcidência;
c) de 5'/o (cioco por centQ do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serriço
re'leitado, catacte*zândo-se a recusa, caso a correção rlão se efetivat nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da
comunicação formal da rejeiçâo;
IlI - declaração de inidoneidade pata ücitar ou conttatar com a Âdministação ?úbüca, enquanto perduÍarein os
motivos determinaotes da punição ou até gue seia ptomovida a reabiütação peraÍrte a autoddade guc aplicou a

peoalidade, depois do ress,ucimeÍrto à Administação pelos prejuízos resultâÍrtes e depois de decorrido o prazo
da sançào aplicada com base no item a.

c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conttaditório e à ampla defesa, garantida
nos plazos de 05 (ciaco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item "b" supta e 10 (dez) üas
coridos para a sançâo prwista no iaciso III do mesmo item.
d) O valor da multa aphczda deverá ser tecolhido ao Tesouro Municip ao prazo de 05 (cinco) dias a contaÍ da
notificação ou decisão do recurso. Se o valot da müta não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Coútrâtada fuer ius. Em caso de inexistêncà ou insuficiêncú de crédito da
Contratada, o valot der-ido será cobrado adminisftativamente ou iascrito como Díwida Àtiva do Municipio e

cobrado mediante processo de execuçào Escal, com os encargos correspondentes.
e) Ás sanções prewistas no item "a" e inciso III do item 't" supr4 poderâo ser aplicadas às ernpresas que, cm
razào do contrato objero desta ücitacào:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frusttar os obietiwos da ücitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para corrüâtff çom a Ádmiaistração Pública, em virnrde de atos
iücitos ptaticados;
III - softetem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Éaude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
f) Às sanções previstas nos incisos I e III do item "b' supra poderão ser aplicadas junrameote com a do iaciso
II do mesmo itern, facultada a defesa prévia do interessado no tespectivo plocesso, r1o prazo de 05 (cinco) dias
úteis.
g) Â licitante adjudicatáriâ que se rccusar, injustifcadamente, em firmar o ContÍâto defltÍo do prazo de 05 (cinco)
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dias úteis t conttr da noti6cação que lhe será encamiohada, estatá suieita à multa de
valor total adjudicado, sem preiuízo das derrrais penalidades cabíveis, por caracteizar
obrigaçào assumida.

50h

h) Âs sançôes preüstas no item "g" supra nâo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedorâs,
venharn a ser coovocadas pata celebrarem o 'ltrmo de Connato, de acordo com este edital, e no ptazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu deshteresse.

DÂS ÂLTERÂçÓES E DÂ FTSCALTZÀçÀO DO CONTR.ÀTO
a) No interesse da CONTRATÀNTE, o ob jeto deste Edital, Termo de Referência e âúcxos podeú ser

suprinrido ou acrescido âté o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial da conttatação, facu.ltada a

supressão além desse limite, por âcoÍdo efltre as pârtes, cooforme disposto oo artigo 65, § 1" e 2', inciso II da

Let n" 8666/93.
b) A Escalização do contrato dat-se-á nos ter:tyros do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será designado

Íepreseútâote para acompaohar e fucalizar a eútrega dos serviços, anotando em registro ptóprio todas as

ocor!ênciâs relaciooadas a execuçào e detetminando o que fot necessário à tegLlatizaçào de falhas ou defeitos
observados.

c) À fucalizaçâo não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive peraote terceiros, por qualquer
irregulatidade, ainda que resulte de imperfeições técoicas ou vícios reübitórios, e, na ocorrência desra, nào

impüca cotresponsabüdade da Àdmirústração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aft. 70 dâ

t ei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçôes.

d) O representante da Àdministração 
^Írot^tâ 

em reSfstro p(óprio todas as ocorrências relacioaadas com a

execuçào do cootrato, indicando dia, mês c ano, bem como o rome dos fuocionátios à regalatização
eventuâlmente envolvidos, detetminando o que for necessátio à reguladzacjo das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontâmeotos à âutoridade competente pata as prcvidências cabiveÀ.

DA RESCISÃO CONTRÂTUÂL
a) Â Câmata Ivlunicipal de POTIRETAI\,LA poderá tescindi o contrato, iodepeÍrdentemente de qualguer
interpelação judicial ou e-ttrajudicial se a coqúatada:
a.1) Deixar de iniciar os sen'iços por período superior â 15 (quinze) dias, contados a partL do rccebimento da
ordem de início dos serviços;

a.2) F-xecutar os serviços em desacordo com as especificaçôes exigidas;
a.3) Nâo cumprir ou cumptir irregularmeote as c!áusulas cooúatuais ou a legislaçâo vigente;
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos setwiços;
a-5) Ceder ou transfeú, no todo ou em parte, a prestação de sewiços sem a err?ressa autoúação da Contratante;
a.6) Entrar cm concordata, falência ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
tl) Declarada a rescisào conúatual em decorrêncà dc qualquet um dos fundamentos do item anrerior, a

conttatada receberá exclusivameote o pâgamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas powentura existentes.

c) Nào caberá a contratada indeo2açâo de gualguer espécie seia a que tínrlo for, se o conttato rier a scr
rescindido em decorrência de descumprimeoto das normas aele estabelecidas.
d) Independentemcnte do disposto oesta cláusula, o conúato poderá ser rescindido por tvre decisão da Càmaru
Municipal de POTIRETÂN'ÍA, a qualquer época" sem que caiba â contrateda o direito de reclamaçâo ou
itdentzaçào a qualquer titulo, garantindo-lhe aperus, o pagamento dos serviços executâdos e devidamente
recebidos.

e) Âmig'áwel, por acordo entre as partes, mediante âutoÍizâção esciitâ e fundamentada da autoridade competente,
teduzida a termo no processo f.icitatório, desde que haja conveaiência da Âdminisuação;
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f) Em caso de rescisão prevista aos ircisos XII e X\rII do afi.78 d^ ki n" 8.666/93, sem

,rh,
13\

'1} "N.()?
I
/-6í

Ê{jâ.{rüa
culpa do

CONTRÁTÂDO, será esta ressatcida dos prejuízos regulafilefltares comprovados, quando os houver

g) Os procedimentos de rescisão cont-ratuâI, tanto amigáweis, como os detetminados por ato unilateral da

Contratante, setào formalmente motivados, assegurado conftaditóno e a ampla defesa, mediante prévia e

comptovada intioraçào da intercssada para que, se o deseiat, apresente defesa no prazo dc 10 (dez) dras úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desisú da defesa, interpor recurso hierárqüco oo prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da iatimação comprovada da decisão tescisótia.

DÀ FORMÀ DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
a) Â licitaote vencedota deverá executat os serviços de acotdo com este Termo de Referêocia.

b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas coodiçôes básicas e específicas deste edital e seus respcctivos
aneros, sem a prési, . ixp..."a aurorizaçào da ADMINISTR-IÇÀO PÚALfCÁ.
c) Qualquer alteraçào a set introduzida no planejamento ou nos padrôes de o<ecuçào dos scrviços, quando
proposta pela ücitante vencedora, devetá ser feita por 

-escrito 
e só será executada se fot ptwiamente anaüsada e

aprowada, tambem por escdto, pela ÀDMINIS'IT-AÇÂO PUBLICA.
d) À ücitante vencedora nào poderá ceder, transferir ou subempteitar, no _todo ou em pane, a e<ecuçào dos

serviços contratuais sem a préúa autonzaçào escrita da ÁDMINISTR \ÇÁO PLTBLICÂ e manter plenamente,
quaisquer que sejam as circurstâncias, suas responsabüdades, assumidas pot ocasiào da assinatura do
instr:umento contÍatual.
e) Á execução do Conuato dwetá ser acompaohada e Escalizâdâ por representâote da Câmata Municipal de

POTIRETÀNLA, especialmente designado.

Q O representante da Câmara Municipal de POTIRETÂMÀ aootatá em registro próprio todas as ocorrências
relaciooadas com a execução do contrato, deterninando o que for necessário à tegulatização das faltas ou
defeitos obserçados.
g),As decisões e providêncüs que r:ltrzpassareflr a competêÍrcia do represeatante deverâo ser so]icitadas aos seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
h) O pmzo pata o início da prestaçào dos serviços fica 6-xado em âté 05 (cinco) dias úteis contados a pattit da
data do recebimento da Otdem de Serviços.
i) Os serviços presenciais cofltÍatados deverão ser prestados ao Municipio de POTIRETÂMÂ - CE, corendo
todos os eventuâis custos relâtivos a pâssagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguÍos e
demais despesas aecessátias à execu$o dos serviços a expensas da contratada;
j) Os serviços oào presenciais poderão ser prcstâdos de qualquet lugar, a criterio da contatada, pot demaoda
Consultiva i.limitada, prestada por escrito aúavés de corteio elettônico (e-mail) ou por telefone, de forma
convencional úa Consulta Escrita formaltztda à Contratada.

DAS NORMÂS ANTICORRUPçÃO
a) As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n" 12.846 /201,3 (Iei anticorupçào)
e sua legislação corelata e estão cieútes que na execução do instrumento con'!-ocatório é vedado às partes
incluindo seus empregados, pÍepostos e/ou gestores:
I -. Prometer, oferecet ou dzr:, direta ou indiretamente, vaÍrtagem indevida a agente púbüco ou a quem quer que
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - Criar, de modo fÍauduleflto ou irregulâÍ, pessoa jutídica para celebtar o presente contÍato;
III - Obter vaÍrtagem ou beneficio iodevido, de modo frauduleoto, de modi6caçôes ou ptorrogações do
instrumento con'i'ocatório, sem autorização em lei, no ato convocâtório da licitação ou nos respectivos
instnrmentos contraruais;
IV - NÍanipular ou fraudat o equiÍbdo econômico-Enanceiro do pleseflte coutrato; ou,
V- De qualquer maneita fraudar o preseote conttato; assim como realizar quaisquer açôes ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corupção, nos termos da Lei n" 12.846/2O13, do Dectcto n' 8.420/2015 ou de
quaisquer outÍas leís ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacioaadas com o presente contrato.
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DO FORO
a) Fica eleito o foro da Comarca de Poúetama, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualquer
otiunda do ptesente edital, que não possa ser resolvida pela üa administrativa, renunciaado-se, descle já, a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

@"^^-
Clevedândio Pererr^ Bezerra

Presidente da Câmara Municipal de Poúetama
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ANEXO II
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - CMP

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
courssÃo PERMANENTE on r.rcrteçÂo
CÂMÀRÀ MUNICIPAI DE POTIRETAMÀ
TOMADÀ DE PREÇOS N" 001/20',23 - C]§íP

íMlnicínio) - í[JF). de de

Em atendimento à sua solicitação, apÍesentâmos para sua apteciação nossa ProPosta de preços para a

execução dos serviços dispostos na Tornada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em

anexo, e segundo discriminação e condições abaixo:

Caso nos seja adjudicado o obreto da presente licitação, Íros comprometemos a assinar o conúato no
pÍazo determinado no documento de convocação, indicando pàÍ esse fim o Sr.

Catteir;a de Identidade no.
e CPF

Proponente:
CNPJ n":
Valor Mensal da Pronosta: R$ f ).

Valor Global da Prooosta: R$ f ).

Dados baacários:
Ptazo de Execucão: i ) meses.

Validade da Proposta: 

- 

(-) dias.

Âtenciosamente,

Catimbo e Assioatun do Propoaente

Ruà: [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretâma@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretamã,ce,gov,br

ITEM DESCRTçÃO SUCTNTA DOS SERVIÇOS I'ND- QTE.
VALOR

MENSAL
VALOR
GLOBAL

01.

CONTR\TÁÇÃO DE EIVIPRE§\ PRESTÀDOR.\ DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSTONÁIS ESpECL\LIZ{DOS
DE ÀSSESSORIÀ ÀDÀ,IINISTfu\TIVÀ NÀ AREÀ DE
LICIT.\Ç.\O E LONTR\TOS PÚBLIC(.)S, BEtrÍ COi\Í() À
,\DE(IUÀ(]\O r\ NOVÀ LEr DE Utrr,\ÇÔÊS E CONTR{TOS, \F
14.133p 1 DE 01 DE ÁBRrL DE 2021, JUNTO À CÂI,L{RÀ
N{UNICIPiL DE POTIRETÀIG/CE, CONFOR.NÍE
ESPECIFICÀÇOES E QUÁNTIDÂDES CONSTÀNTES DO
PROJETO BÁSICO, ÀNL\O I, DESTE EDITÁL

N{ÊS 12

exoedida em / /
corno rcpresentante Jegal empresa.



p

ESTADO DO CEARA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI FAZEM À CÂMÂRÂ MUNICIPÀL DE
POTIRETAMÀ E, DO OTITRO LADO Â
EMPRESÂ PARÀO
FIM QUE À SEGUIR SE DECIÁRA:

neste âto poÍ

pessoa ir.rídica de dLeito
no CNP-f/MF sob o n"

público ütemo, com sede na

Sría). - oortadotía) do CPF n'.
doravante denominado de CONTRATANTE
com sede inscrita no CNPJ

- oortadoría)
ao fim assinado, doravanteCPF n".

denominada de CONTRÃTADd de acordo com o Fldital de Tomada de Precos n"
em confornidade com o que preceitua a ki Federal n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações posteriores, suieitando-se os conEatantes às suas normas e às cláusulas

e condições a seguk aiustâdas:

clÁusur-a PRTMETRA - DA FLINDAMENTÂçÃo r-EcÂL
1.1- Fundamenta-se este conüâto flo edital de TOI,IADA DE PRECOS no.

obsen-adas as florÍuls e condições do presente coÍrtrato e as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 8.078, de 11/09 /1990 - Código de Defesa
do Consumidor, Decreto n' 6.204/07, Lei Complementat r" 723 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n" 147 de 07 de Àgosto de 2074,lei Federai n" 155/2016, de 27 de outubro de 2016,
Decreto Federal rf 9.412 de 18 de Jurúo de 2018, Lei Feáetal72.44O de 07 de julho de 2011 que altera
o tínr1o VII-Â da Consolidação das Leis do Trabalho e demais norrnâs pertirientes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no preseÍrte contrâto.

cr-ausul-A SEGIINDA - DO OBJETO
2.1- CONTR {TÀÇÀO DE EN.{PRESÂ PRESTÂDOR { DE SERVICOS TECNTCOS
PROFISSIONÀIS ESPECL\LIZÂDOS DE ASSESSORIÀ ADMINISTRÂTIVÀ NÂ ÂREÂ DF,
LICTTAÇÃO E CON'rR-A,TOS PUBLICOS, BEr\Í CONIO Á ÀDEQUAÇÃO Â NOVA TFr DE
UCIIIÁC. OES E CONTRÀ'I1fS,\'Y 14.133/Zla DE 01 DE âBRIL DE 2021, JUNTO Â CÂlvIÂR {
MUNICIPÂL DE POTIR.E,TÂT!Í,\/CE, CONI,'ORME ESPECIFICÀÇÕES E QUÂNNDÂDES
coNSt\NTES DO PROJETO BÀSrCO, ÀNEXO r, DESTE EDrTÂL.

Rua: fdilson Vieira, 554, Centro, Potir€tama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.(om
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce,gov.br

cÂunnn MUNICIPAL DE POTIRETA
PACO: VEREADOR .,JOÁO NOGUÊIRA DE HOLANDA

ANEXO III
MINUTÂ DE CONTRÀTO

CONTRATON".

PREÂMBULO

A, Cfunara Municipal de POTIRETÂI\{{,
Ceará, inscrito

neste ato tepresentado pelo(a)
eRGn"

e, do outro 1ado, a empresa
rePÍesentada

eRGn"
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cr-Áusure.T ERCErRA - Do PREÇo
3.1- A CONTR-\TÀNTII pagará à CONTRAT;\DÀ pela execuçào cl,.l objeto desre

o valor \{cnsal de R$ 

- 

( ), pertàzendo o valor global de R$

), sujcito às inctdências tributárias normais.

CIÁUSUI-A QUARTA - DÀ DURAÇÃO DO CONTRÂTO
-1. i- O Contrlt,, rerá riqénci.r dc 

- 

'-' me-ei, a parrir da ,Jara J( :ua ,'lSsinârura. p"dend,-
ter a suâ duracão prorrogada por rguais e succssivos pcríodos, mecliante Tenrros Âclitivos. até o limite
de 60 (sessenta) mesesr nos casos prer.istos de acordo com o ârt. 57 e incisos da lei liedetrl n".

8.666/93, e. com rrantagcns t C.àtrara }{unicipal de na cotrtinuiclacie do
Contrato, podendo ser altetado, exceto flo tecante ao seu objeto.
.1.1.1. Â Coflúarâdâ não tem direito subjetivo à prorogaçào conúatual.
4.2. 'foda ptotrogação cle contatos será prcccdida da realização r1e pesquisas de preços de tlercado ou
de pteços cottratados por outros órgãos e entidades da ,\dmirristracão Pública, r'-isando â asseguÍar a

manutenção da cofltÍâtâção mais vantaiosa para a Àdmirristração, em relação à rea]izaçào de uua not'a
licitaçào.
4.3. O contrato não podetá ser protrogado qualdo:
4.3.1. Â Coitratada esteja suspensa de licitar e impedJda de contratar com a AdmirrisfuaçÀo, Í1os teflnos
do artigo 87, inciso III, da Lei n' 8.666, de 1993, ou tenha si<lo dedarada inidôr.rea para licirar r,u
conúatar com a r\dministração Pública, enquanto perdurarem os cfeitos;
,1.3.2. À Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condicões
de habilitação e qualificaçào exigrdas na licitação;
4.3.3. Â Contratada não corcordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renor-áveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de r-igêtcia da

contÍatação;
4.4. Â prorrogação cle conúato deverá ser promor-ida mediante celebração de termo âditivo.

CLÁUSLIÁ QUINTA- DAFONTE DE RECURSOS
5.1- Âs despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçametrtár-ia tro.:

elenrento de dcspesa n".: 3.-1.90.39.00 -
Outtos Sen'iços de Terceiro Pessoa Jurídica, com ÍecuÍsos diretamente transferidos da CÀ{P,
cunsignad,, no urcamentu mtuicipal de 20-

CLÁUSUI-A SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos sen'iços continuados cofltÍatados corn prazo de r-igência
igual ou superlor a 12 (ãozc) mcscs, dcsdc guc obscn-ado o intcrcgno rrritrimo clc 01 (rurr) eno,
mcdiante a apiicação do Indice Nacior.ral de Precos ao Consumidor Àmplo (IPC.{)e/ou o disposto na
lrci n" 8-666/93, at. 65, §1".
6.2. O interegno rrrínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a parú da data limite para apresentação das propostas constante do Edttal;
b. Para os rcajustes subsequcntes ao primeiror a parú'da data do tàto gerador clue deu easejo ao ultimo
rea]uste ocorrido ou preciuso.
6.3. O prazo para a Coltratada solicitar o reajuste eÍlcerÍâ-se na data da pror:rogaçào contratual
subsequente à data em que se completou o cômpuro do intertegno minimo de 01 (um) ano, ou na d-ata

do cnccttamento da r-igência tlo contrato, caso não haja ptorrogacàu,.
6.3.1. Caso a Contratada nào soiicitc o rcajustc tempe sti\.amcnte , detúo do prazo acima hxado,
.,çorrcra r prcdtrsi. do dirciro at reaju.t..

R.r"t. l-dilsln \,íie r.:1 ,5ri íEntrÕ. írctirptàrra aL 1- nr;il: i a |.l1ã r(] '!-rLl1if,i5<rlso: iretà n].rii: hÊtfiail.co r."i

{lliPl: 41 .1Ê6 6 4,rÍ10(rl--lCt r. *n.r,rtlr;1r}roiiretiitrra cf.gr,t.lrÍ
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6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorogada, novo reaiuste só podetá ser

decurso de novo intertegno mínimo de 01 (um) arto, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.7.2. Caso, flâ data da prorogação contÍâtual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de

reaiuste âdotado, a Contratada deverá soücitar a inserção de dáusula no terno aditivo de ptorrogaçào
que resguarde o direito futwo ao reaiuste, a ser exercido tào logo seja di'nrlgado o novo índice, sob

pena de preclusão.
6.4. Os novos valores cofltratuais decorentes do reajuste terào suas ügências ioiciadas obsen'ando se o
seguinte:
a. Â parú da data em que se completou o cômputo do interregno mínirno de 01 (um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entÍe as partes, sem preiuízo da contagem de periodicidade para

conccssão dos próximos reaiustes futuÍos;
6.5. Â decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo náximo de 30 (trinta) dias, contados a

partir da data da soücitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados pot meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação cofltratuâ1, câso em que deverão set formalizados poÍ aditameÍrto ao corltrâto.

crÁusur-a sÉTrMA - DÂ SUBCoNTRATAçÂO, FISCÂLIZÀÇÃo E ÂLTERÂ,ÇÃO Do
CONTRÀTO
7.1 Não seú permitida ern hipótese subcontratâção pâra os serviços o§eto deste certarne.

7.2 - A frscahzação do contÍâto dar-se-á nos termos do 
^fi. 

67 d^ I-ei Federal 8.666 de 1993, será

designado ÍepÍesentaflte para acompanhat e f,scalizar a er.ltaegã dos bens e,/ou serviços, anotando em

registo próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclú nem reduz a responsabilidade da conúatarla, inclusive peraflte terceinos,

por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou úcios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implicâ corÍespoÍrsabilidade da Âdministração ou de seus agentes e prepostos, cle

confomidade com o art. 70 da Lei Federal r\" 8.666/93 e suas alterações.

7.4 - O representante da Âdministação ar,otarâ ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do conúato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos frrncionários à

regtr.larização eventualmente envolvidos, determinando o que íot necessárjo à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os âpoÍrtameÍrtos à autoddade competente parâ as

providências cabíveis.
7.5 A CONTRÂTADÀ fica obngada a aceitat, nas mesfilâs condições contÍatuais, actéscimos ou
supressões no quantitativo do objeto conúatado, até o limite de 25% (vi-nte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Conttato, conforme o disposto no § 1", art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriorcs.

CIÁUSI]LÀ OITÂVÀ - DÀ FORMÀ DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO
PÂGÂMENTO
8.1. - À licitante vencedota deverá executar os seruiços de acordo com o Termo de Referência.
8.2- Nenhuma alteração poderá ser inroduzida nas condiçôes básicas e esp^ecíficas deste edital e seus

respectivos anexos, sem a préüa e expressa autodzação da ÂDMINISTRÀÇÀO PUBLICÀ.
8-3- Qualquer aiteraçâo a ser introduzida no planejamento ou nos padtões de execução dos serviços,
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escdto e só será executada se for
prer.iamente anali"ud^ e apro-rud., também por escdto, pela ÀDMINISTR-{ÇÃO PÚBLICÀ.
8-4- Â ücitante vencedora nâo poderá ceder, transferir ou subempteitar, no todo ou em,pafte, a

execução dos serviços conúatuais sem a prévia attoÀzaçào escrita da ÂDMINISTLÀÇÀO PUBLICÂ

Rua; Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama"CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ; 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama,(e,gor,r.br
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e lnanter plcnamcnte, quaisquer que scjan-r as crrcunstâncias, suas responsabilidades,

ocasiào da assilatura do instmmento coatratual.
8.5-,\ execução do Contrato der.erá ser acornpanhada e hscalizada por representante da Câmara

lhu.ucipal de espcciâlmente desrgnado.

8.6 O representante da Câmara NÍunicipai de aflotara cm íegLstro

próprio todas as ocorrências reiacionadas com a execucào do contrato, determinando o quc lbr
necessário à regulatização das faltas ou delêitos obsen ados.

8.7 ,'\s decisõcs e pror.idências que ultrapassarem a compctência do representantc dc'verio s.r
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas convenientes.

8.8- O prazo para o ürício da prestaçào dos sen'iços fica Éxado em até 05 (cinco) dras úteis contados a

parú da data do reccbimerto da Ordem de Sen'iços.
8.9 - O prazo pam pagameÍrro será de até 30 (trinta) dias, cr:ntados a partir da data da apresentaçào da

Nota Fiscal/Farura pela Comratada.
8.10 - O pagamento sotr.rente será cfetuado após o "atesto", pclo sen'idor co lpetente, da Nota
Fiscai/Fatura aprcsentada pela Contratada, gue coltterá o detalhamento dos serviços executados.

8.11 - O "atesto" Íica condicionado à veriÍicação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura aprescfltada

pela ConLrâtadã com os sen'iços efetivamente prestados.
8.12 - Har.codo ero na apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

conúatação, ou, airda, citcunstância que in'rpeça a liquidação da despesa, o Pa€iameflto ficará pendeflte
até que a Contratada pror.idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr"z.t p^t pagâmentL)

iliciar-se-á após a comptovação da regularizacào da situaçào, nào acatretando qualquer ôrlus pata a

Contratante.
8.13 - Será cfetuada a Íeteflção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulandade verificada, sem

prejuízo das sançires cabíveis, caso se constatc que a Cottratada:
8.13.1 - Nào produziu os resultados acordadosl
8.14 - Deixou de executâÍ as atir.idades conüatadas, ou não as executou com a qualidadc rnínitra
erigida;
8.15 - Ântes do pagâmento, â ContÍatânte realizará consulta para r.eriâcar a manutenção das condicôes
de habilitaçàcr da Cctntratada. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao proccsso cle

PaÉiamento-
8.16 - O pagamerito será eferuado por meio de Ordem Bar,cària de Crédito, mediante depós.ito em
conta coÍreflte, na agência c cstabelecimento bancário ind'icado pela Conffatada, ou poÍ outto eio
previsto na legislação \-igente.
fi.17 - Será considerada cotno data do pagatnento o dia em quc corrstar como emitida a ordem lxncária
paÍa pagameoÍo.
8.18 a Contratante não se tesponsabll:.zatâ pot qualquer despesa quc venha a ser eíetuada pela
Contatada, que porventurâ não tenha sido acordada no cofltrato.

CTÁUSUI.ÀNONA - DAS OBRIGAÇoES DÀ CONTRÂTANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTILÀTÂDÂ atrâ\'és da ernissâo de C)rdem de Seniço.
9.2. Ptopotcionar à CONTR,\T'\I),\ todas as condições necessálias ao pleno crúnpdh'reflto dâs

obrigaçôes decorrentes do'I'errro Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certâme,
consoante estabelece a Lei Federal rr" 8.666/1993 c suzs alterações.
9.3. ÍiiscaLizar o objcto dcstc conúato arravós dc sua unidacle colnpctentcr podendo, em decottência,
soJicitar pror-idêtrcias cla CONTRÀTÀDÀ, quc atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTR-\T,\D-\, de qualqr-rer rrregularidatle clecorrente da execução do objeto
contratual.

R.r"r: idilsr:n \,'l€;r.r 55,i, i Çntr'ü, Pctireiàrr'.r iL L nr.:il: i:inrar,r'rLr,riLiir"rliroiiretürr.ririroi!rõil (or!1

t l',i pr: 41 i86.6.1.1,?11001 l0 ,."1'»v,'.ranr;irirr-r?iri.lnrrn.(p.eü! ltr
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9.5. Efetuat os pâgâmefltos deüdos à CON'Ifu\TÀDA nas condições estabelecidas neste

9.6. Âplicar as penalidades previstas em 1ei e neste instmmento.
9.7. Exrgir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os teflnos cle sua proposta.
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

seniços ptestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

9.9. Exigir dâ Contatâdâ, a qualquer teinpo, documentâção que compÍove ô corÍeto e tempestivo
pâgamento de todos eocaÍgos previdenciános, trabalhistas, Escais e comerciais decorentes da execuçào

deste Contrato.
9.10. Receber o ob,eto do contrato, através do Setor responsár-e] por seu acon.tpanhamento e

6.scalização, em conformidade com o art- 73, II, da tri n" 8.666/93.

CTÁUSULA DECIMÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES DA CONTRÀTÂDA
À Contratada, alán da disponibihzação de mão de obra, dos eqüpamentos e mareriais necessários à

perfeita execução dos serviços, bem como das obrigaçôes coristafltes neste Edital, obriga-se a:

10.1, Iniciat, as atividades em rün pÍazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento de autotização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forna cronológica prevendo,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço
conforme o estabelecido.
10.2- Âpresentâr, antes do início das atiüdades a serem tealizadas nas dependêacias do Conuatante,
relação do pessoal a ser alocado nos respecdvos serviços, com dados pessoais de identificação € mafltê-
la Íigorosâmente attahzadz, se for o caso- À critéúo do Conuatante podem set, ainda, solicitados
docurnentos complementares, tais como: documentação comprobatória de idoneidade e de qualiírcação
proEssional dos profissionais que rabalharão nas dependências do Contratante, Carteira Proâssiona1,

Carreira de Saúde e ficha indiüdual completâ, da qual constarão todos os elementos necessários à

perfeita identificação de cada proflssional. Âpresentar, quando solicitado, compÍovafltes de pagamentos
de benefícios e Encatgos Sociais e Trabalh.istas.

10.3- I\Íanter, durante o serviço nas depeodências do Contraante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identi6cação, com seu nome, firnção e o nome da Conuatada, nào sendo
admiridos uniformes ilcompleros, sujos ou com mau aspecto.
10.4- Selecionar e treinar dgoÍosâmente seus empregados, otrservando qualidades tais como polidez,
discrição, tato p^rà lidar cotn o púbüco, âcando a Contratada, para todos os efeitos legais e

administrativos, responsáve1 perante o Contratante e tetceiros pelos atos e omissões por eles pradcados
no desempenho de suas funções,
10.5- Âssumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desernpenho dos seniços objeto deste Contrato, respondendo pot todo e qualquet ônus suportado
pelo Conttatante, decorreüte de eventual condenação em demanda tÍabalhistâ pÍoposta por seus

empregados, autorizando, desde já, a tetençâo dos valores corespondentes aos ctéditos existentes deste
Contrato e de outros porventrúâ existsntes enúe as paftes.
10.6- Prestar, no pÍ zo márimo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem
solicitados pelo Conúatânte, cujas reclamações se obdga proÍrtamente atender, designando um
repfesentâflte ou PÍePosto com Poderes PaÍa úatâr com o coÍrúatânte.
lO.7-Instruir â mão de obra que venha a prestat serviços nas dependências do Conttatante ou a mânrer
contato direto com seus sen-idores ou prestadores de sen'iços, quanto às necessidades de acâtaÍ as

orientaçôes do prçosto do Contratante, inclusive quaoto ao cumprimento das normas intemas.
10.8- Permiú ao Conttatante a Ãscalizaçáo, a üstoria dos serviços e o acesso às suas dependências,
bem como prestar, quando solicitadas, infolrrações üsando o bom aldamento dos serviços.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.(om
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10.9 Proredclrciar, imediatamentc apris o recebimento de solicitação do Contratantc, o

qualquer cmpregado ou preposto que embarace a Sscalizacào ou quc se çolrrluza de tnodo

inconvcniente ou incomparír.el com o erercício das funçôes <1ue ll.re fotcm atribútlas, ou, aioda, aquele

que, a critério do Contrâtante, não csteja habilitaclo e/ou qualiÊcado Para a prestâção dos seniços.
10.10- Assegurar ao Conúataflte o düeito <1e frscalizat, sustar, recusar, mandar desfazer ou rcfàzcr

qualquer sen-iço que não esteja de acordo com a técnica atuâI, normas ou especificacôes e que âtentem

coflüa a sua scgur:âflça ou a dc terceiros, ficando certo de que, cm nenhuma hipótcse, a Íalta tle

fiscalização do Contratartc exirrrirá a ContÍâtâdâ de suas responsabilidades provcnicates rlo Conrato.
10.11 ,\tender de imediato às rcclamaçcies do Contratante sobre a exccuçào do seniço. No casc, de

recusa ou dcmora por parte da Cootratada de atendimertc, a qualquer reclamaçào do Cofltratante,

poderá estc confiar a ouúem a execução dos ser-liços reclamados a expensas da Contratadl. cuja:

despcsas serào descontâdâs, de uma só r'ez quando do pagamento mensal subsequente dcrido pel<.r

Corúatante, não cabendo impugnaçào cle seu r-alor e sem prejúzo das pcnaliclades cabíveis.

10.12 Controlar a frequência dos seus empregados que r-enham a pÍcstat sen'iços nas depcr.rdêncirs do

Contratante, responsabilizando se pela trscaLizacão diária deles, inclusive no período notufl.ro c

especiaimente nos horátios de substinrição dos plantooistas que, em nenhuma hipótese, podcrâo se

reúar clos prédios portanclo r.olumcs ou objetos sem a dctida autorizaçào.

10.13- Operar e agir com organização completa, fomecendo a mào de obra necessár-ia à cxecucão dt,s

sc'n'icos objcto do Contrato, tealizando, também, todas as atividades inerentcs à dteçâo, coordenação,

fiscalização, administraçào e execução dos seniç<>s.

10.14- Conduzir seus tabalhos en har:rnonia com as atividades c1o Conratantc, de moclo a nào causar

rraÍrstomos ao andamento norrlal de scus sen-iços e horários estabelecidos em noÍÍnas internas, nem

quaisquer ônus rclativos ac, uso de tecursos materiais ou humanos.
10.15- hxecutar os sen-iços obedecendo às técnicas apropriadas e com emPrego de mào r1e obra
cspecializacla, materiais c tócnica de primeira qualidadc, obsenzndo orientaçào do CoflLrâtânte.

10.1(r- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperteições técnicas
ou r.ícios pré-existentes nos eqúpemetLtos, os quais nào implicam em corresponsabiliclade clcr

CofltÍatante ou de seus a[aentes ()u pÍepostos, se|do que a tegular âscalização dos sÕ-viços pelo
Contratante nào exclui ncm reduz a responsabilidade da Contratacia.
10.17 N.Íanter disponibildade de pessoal eln níveis quc permitam atenrler a Contratante, bcm como
impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar quaüâcacla, como de natuÍeza gra\-c, sejâ

mantida ou retc.,me às instalaçôes do ContÍatante.
10.18- Rcsponsabilízar se pela execuçào dos seniços contrataclos, obrigando se a rePaÍar,
exclusivamentc às suas expensas e dentro clos ptazos estabelccidos, todos os deteitos, ctos, falhas,
omissões c quaisquet outras irregtrlaridades verificadas na execução dos sen-iços.
10.19- Àrcar exclusivamente com todos os custos relativos à realizaçào complcta do scn'iço contratado,
encaregando se do respectivo custo de toda a trrào de obra e demais insumos necessárit>s e.,

cumprimelto do contrato.
11i.20- Assumir o ônus pelo recolhrmcnto dc todos os impostos, taxas, tar-ifas, contribrúcôcs ou
emolumentos federais, estaduás e n-runicipais, seguro de acidcnte do ffabalho, cpe ilcidam ou lenham
a ilcidir sobre os seniços objeto do (-onúato, apresentanrlo os cofiprovaotes, quatrdo solicitados pelo
Cofitratâfrte.
10.21 Àssumir todas as respolsabüdades legais, danos materiais ou pessoais quc forcm causados a

terceiros, seja por atos próprios tla Contratada, seja por atos de seus operários o11 pÍepostos, sem quc
isso senha a reduzü o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização clos

trabalhos contratados, por meio do responsár'el desrgnado para este fim.
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10.22- Relatat ao gestoÍ dô cofltÍâto toda e qualquc irreguladdade observada nos
do seniço e qlrc possarn rcpresentaÍ risco ao patnmôrlo, à documentaçào, aos

contribuiltes.
.10.23- Indicar um supenisor para realizar periodicatrente, em ctxjunto com o Co11tÍatante, o
acompanhamento técnico das atir.idades, r.isamlo a qualiclade da prestaçào dos seniços.
10.2.1 Responsabilizar se pelos danos causados diretamente ao CoJrtrâtâflte on a terceiros decorentes
c1e sua cúpa ou dolo na execução do contrato, nào excluindo ou rerluzindo essa responsabilidaclc. a

tiscalizaçâo do (lonuatante em seu acompanhameato.
1l).25 N'Ianter, chrante toda a execução do contrato, todas as conclições que cuirrinaram elrr surr

habilitação.
10.26- Solucionar cventuais dcfeitos aprcsentados nos equipamentos, atavés cle conserto do
çomponentr: deitituoso ou através de substitúção por ouúo com caracterÍstiças e quaLidade igual ou
superior, sem ôous a CONTR.\TÀNTFI, r.ro prazo máxirno de 30 (trinta) dias;
10.27- Pagar scus empregados Í1o pÍazo previsto errr lei, scado também de sua respor.rsabilidadc o
pagament() cle todos os tributos que, diteta ou indiretamente, incidam sobre a prestação clos stniç,rs
conttatados ilclusire as contdbuições ptevidenciárias fisczris e parafiscds, FGI'S, PIS, enrolumentos,
seguros de acidentes de rrabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Nlunicipal c1e

POTIRETAIL\ por eventuais autuações administrativas e/ou jucüciais u1nâ vez quc a inaclimplência da
CONTR \TAD,\, com rcferência às suas obrigações, não se transfere à Cámara Nlunicrpai de
POTIRIiTÀM,.*\:
10.28-Disponibiüzar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tribritos,
seguÍos, eflcâÍgos sociais, trabalhistas e pre'r-idenciários rclacionados com o objeto clo CONTIiÂTO;
10.29-Rcsponder, pecuniariamente, por todos os danos e,/ou prejúzos que tbrem causados à União,
F,stado, J\funicípio ou tetceiros, decorrentes da prestação dos sen'icos;
10.30- Todo matcrial e/ou equipamentos necessários à rcaltzação dos serviços serão de
rcsponsabiliclade da Contratada, bem como todas as dcspesas com alimentação e deslocarnentos
nççç.-2fin: para a presracào dos senicc,..
10.31- F}arssão de relatórios dos sen'iços prcstados;
10.32- Seguir plcna e fielmente as especificaçôes contidas nestc Conrraro.

CtÁUSUT-A DECIMA PRIMEIRÂ - DAS SANÇoEs E INFRÁÇoES ADMINISTMTIVAS
11.1. O licitalte que ensejar o retârdamento da execuçào do cerrame, r.rào mantiret a prtrpusta, lalhar
ou fraudar na cxecução do Conttato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comcrcr
fraude fiscal, garantido o direito prér.io da citação e da ampla defesa, ficará rmpedido de Licjtar c
conúatâr com a Àdministraçào, pelo prazo d,e até 05 (crnco) âflos, enquanto perdurarcm os modyos
determinâÍ]tes da punição ou até que seja promor-ida a reabilitacâo peÍante â própria autotidadc que
apJicou a pcnalidade, sem prejúzo das multas previstas no edital c no rerrno de conüâto c das clemais
cominacõe s iegais.
11.2 ,\ Contratada frcará, aiada, sujeita às scguntes penalidades, em caso de irexecução totai ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inacümplemertcr
conúatual ou nào veracidacle das informações prestadas, garanrida a prévia defesa:
I - aclvertência, sancão dc que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada nos
segültes casos:

a) descumprimento das obrigacões e responsabilidades assumirlas na licitação;
b) outras ocorências que possam acârretar üaÍrstoÍlos ao <lesenvoh-imeato dos sen-icos da
ContÍâtante, desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grale.
II - multas (que podcrão ser recolhidas em qualquer agência integranre da Rede Ârrecadadora cle

RJâ: ldilgon ule;r.r, 55.i, aêntra, íiútiretan 
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acordo com instruções fomecidas pela Cofltrataflte);
d1 de 0.3o/o (ttês décimo por cento) sobte o valor conttatual total do exercício, por dia de ataso na

pÍestação dos serviços ou rndrsponibilidade do mesmo, limitada a 10"/o (àez por cento) do mesmo
valclr;
b) & 2% (dois por cento) sobre o valoÍ cofltÍatual total do exercício, pot inftaçào a qualquer cláusula
ou condicão do contato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do vâlor cofltrâtuâl total do exercício, pela recusa em cor:dgir qualquer
serviço rejeitado, caract€rizando-se â recusa, caso a correçào nào se efedvar nos 05 (cinco) dias que se

seguirern à data da comunicação formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitat ou contrâtar com a Âdministraçào Pública, eflquanto
per'dsqrrem os motivos deteminântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantc a

autondàde que aplicou a penal-idade, depois do ressarcimento à Ádministação pelos prejúzos
resultantes e depois de decorddo o ptazo da sanção aplicada com base no item 11.1.

11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item
11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção pteüsta no inciso III do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no ptazo de 05 (circo) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valot da multa não fot pago, ou depositado, será

automaticâÍneÍlte descontado do pagamento a que a Conratada fizet ius. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administativamente ou inscriro
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso de execução Escal, com os encargos
corespondentes.
11.5 -Âs sanções previstas no item 11.1 e itciso III do item 11.2 supra podeÍão ser âplicâdas às

empresâs que, em râzão do contrato obieto desta licitaçâo:
I - pradcarem atos ilícitos, visando &ustnr os obietivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatâr com â Âdrninistração Pública, em virtude de

atos iücitos praticados;
III - sofrerem condenaçào deÊnitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no rccolhimenro
de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções pre'r"istas nos incisos I e III do item 11.2 supta poderão ser apücadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatáda que se recusar, injustificadamente, em firmar o Conúato dentro d<r

prazo de 05 (árco) dias úteis a contar da notificação que the será encamhhada, estatá suieita à multa de
5o/o (onco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da ob"if ção assumida.
1 1.8 - Às sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitâÍrtes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas pata celebtarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quafentâ e oito) hotas cohunicarem seu desinteresse.

CIÁUSUI-À DÉCIMA SEGUNDÀ - DÂs RESCISoES CoNTRATUÀIS
12.1. A Cârnam Municipal de poderá rescindir o contrato,
independentemente de qualquer interpelação iudicial ou extaiudicial se a contratâdâ:
a) Deixar de iniciar os sen'icos por período supedor a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;

Rua: Idilson Vieirã, 554, (entro. Potiretama'CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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b) Executat os sewiços em desacotdo com as especiÊcações e.rgrdas;
c) Não cunprir ou cumprir irtegularmente âs cláusulas cofltratuâis ou a legrslacào r'igcntc;
d) Comctcr reiterados erros na execucão dos scr-r-iços;

c) Ccdcr ou transfcú, no todo ou em partc, a prestâcão de senicos sem r rxprcssil rururização da
Contratante;

I Lintrar em concrrrdata, falêrcia ou dissoiução, ou recair no processo de insolvência sobre qualtper dc
seus dirigentcs.
12.2. I)eclaracla a tescisào contrârual em clecorrência de qualquer um dos fundamentos do item
âfltetior, â couttatad,e recebcrá exclusirallente o pagalnento dos seniços exccurados e rccebiclo,
deduzido o valor correspondente às [-rultas por\'enftlrâ eiistentes.
12.3. Nào calrerá a coltratada indenizacào cle clualquct espécie seia a que títdo for, se o contrato vicr a

ser rescindido em decorrência de descumprimento das nonrras nele estabelccidas.
12.4. IndependentemcÍrte do disposto nesta cláus':la, o contrato poderá scr rcscindido por Jivre dccisào
da Câmara Àlumcipal rle a qualquer época, sem que caiba a cortratada o
direito de reclamaçào ou indenizaçào a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento rlos
scn'icos executados e dcr.idamente tecebidos.
12-5. Àmigár'el, por acordo entÍe as partes, mediante awtonzaçio escrita e fundamentada da autor-idade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conr.eniência da Àdmirristracà,,;
12.6. Em caso de rescisào prer-ista nos incisos XII e XVII do an. 78 da Là a" 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRifT\DO, será esta ressarcida rlos prejuízos ÍegulâmentaÍes comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os detenninados por at<r

unilateral da Contratante, serâo forma.lmcnte modvados, assegurado ccrntraditótio e a ampla deiêsa,
mediante prér,'ia e comprovada intimacão da interessad.r para que, sc o desejar, apÍesente defese no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defcsa, interpor
recruso hicrárquico no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, cortados da indmação comprovacla da dccisàcr
rescisória.

CLí,USUI-A DECIMA TERCEIRA - DAs NoRMAS ANTICORRUPÇÃO
13.1 - Às partcs declaram, oesre ato, que conhecem e entefldem os termos da Lei n" 12.846 /2013 (çl
anticorrupÇão) e sua legisiação cortelata e estão cientes que na execuçào do instrurncnto convocatór.io é
vedado às paÍtçs ircluindo seus emptegados, prepostos e/ou gestores:
I -. PÍometer, oferecer ou dar, dieta ou indiretarnente, \.antagem inder.ida a agente público ou a gucrn
guer que seja, ou a terceira pessoa a ele telacionada;
II - Criar, de modo fraudulento ou irreg'1ar, pess.a jurídica para celebrar. presenle conúato;
III - Obter vantagem ou benefício inderido, de modo fraudr.rlento, de modificações ou prorrogações do
ilstrumento convocatótio, sem 

"utorizaçào 
em lei, flo ato convocatólio da licitacão ou nos respectivos

i1-)sü1ünentos contratuâis;
IV - À.{ampular ou fratclar o equilíbrio econômico,financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o prescnte cL,ntrato; assim corno realizar quaisquer açôcs ou omissõcs
qne constituam prática ilega1 ou de corrupcão, nos reÍÍnos da Lei n" 12.846/2a13, do f)ecreto n',
8 420 /20'15 ou de quaisquer outas leis ou regulamentos aplicáveis, ain<la que nào rclaciooaclas com o
Pfesente conüato.
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cL\usur-a DEcrMÀ QUÂRTÂ - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de
toda e qualquer controvétsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser
âdminisüâtiva, reÍlrnciando-se, desde já, a qualquer outÍo, pof mais privilegiado que

E, por estarem accÍtados âs paÍtes, firmam o presente instrumento contratual em 03
possa produzir os efeitos legais.

Estado do

(três) vias paía que

íCE)- de de 20-.

Presidente Câmara Mudcipal de Poúetama
CONTRÀTÀNTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRÂTÂDÀ

TESTEMTINHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/N{F:
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